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Prefeitura Municipal de Jequié
Termo Aditivo

 

 

Praça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8000– CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1

 

 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 536/2022 

Processo: 456 /2021 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: RESTART COMERCIO E SERVIÇOS VALENÇA EIRELI, com endereço à Rua Sete de Setembro, nº 620 
Térreo, Centro, Valença-BA - CEP: 45.400-000 CNPJ/MF Sob o n. 35.658.074/0001-02. 

 
Objeto: O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo do contrato celebrado em 03 de novembro de 
2022, entre o Município de Jequié e a empresa I RESTART COMERCIO E SERVIÇOS VALENÇA EIRELI, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAIS 
(EPI’S) E DE UNIFORMES PARA SEREM UTILIZADOS PELOS FUNCIONÁRIOS OPERACIONAIS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, BEM COMO NAS ÁREAS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, NAS PODAS DAS 
ÁRVORES, NOS CEMITÉRIOS, NA LIMPEZA DO CEAVIG (CENTRO DE ABASTECIMENTO VICENTE GRILO), PARQUES 
E JARDINS E NAS LIMPEZAS DOS CANAIS FLUVIAIS DESTE MUNICÍPIO. 

 

Fundamento Legal: Art.57, II, § 2 da Lei 8.666/93. 

 

Prazo de Vigência: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 03.11.2023 a 01.11.2024. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Termo Aditivo

 

 

 

  

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 121/2023 

Processo nº: 522/2022 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: RIBEIRO E SILVA LTDA, com endereço à Rua Frederico Costa, n° 10, Centro, Jequié-BA, CNPJ/MF Sob o 
32.643.637/0001-92. 

Objeto: O presente Termo Aditivo tem como objeto o aditamento do valor do contrato celebrado em 19 de Abril de 2023, 
entre o Município de Jequié e a empresa RIBEIRO E SILVA LTDA na forma prevista nas Cláusulas Quarta – Do preço e 
condições de pagamento. 

Fundamento Legal: 65 da Lei 8.666/93. 

Valor Total: R$ 47.416,20 (quarenta e sete mil quatrocentos e dezesseis reais e vinte centavos). 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Outros

 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO  
 

PARA APRESENTAÇÃO DE ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

A Prefeitura Municipal de Jequié-Bahia, convoca os interessados, com base na Lei 

Federal nº 14.133/2021, para apresentação de Cotação de Preços no prazo de 03 (três) 
dias úteis, com vistas à Contratação de empresa de consultoria para elaboração de 

Planos de Contingências, com a finalidade de atender as demandas da Defesa Civil, do 

município de Jequié-BA.  

 

 
As empresas interessadas deverão enviar a proposta através do e-mail: 

comprasadmjequie@gmail.com, respeitando o prazo estabelecido. 

 

Juntamente com a cotação solicitamos que sejam encaminhadas de forma atualizada os 

seguintes documentos: 

 

Documentos relativos à Habilitação Jurídica (Contrato Social Consolidado ou todas as 

respectivas alterações, documentos dos sócios e Prova de Inscrição no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica (Cartão CNPJ); 

Documentos de Regularidade Fiscal e Trabalhista – Certidão de Regularidade 

Municipal, Fazenda Estadual e Fazenda Federal, Certificado de Regularidade relativa 

com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) e Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas; 

Atestado de Capacidade Técnica compatível com o objeto;  

Inscrição no Conselho de Classe Profissional Competente. 

 

 

 
 

Jequié-BA, 18 de outubro de 2023. 

 

 

 

Priscilla Oliveira da Silva 
Agente de Contratação 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Inexigibilidade

  

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 376/2023 
 
Processo nº: 388/2023 
 
Inexigibilidade nº: 049/2023 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60.  
 
Contratada: MARIDETE BARRETTO GALVÃO com endereço na Rua Bertino Passos, nº 66, Ap 302, Centro, CEP 45.200-
418, Jequié/BA. 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE locação do imóvel, situado a Rua Abílio Procópio Ferreira, nº 226 - bairro centro, para 
funcionamento do conselho tutelar, órgão autônomo, permanente e não jurisdicional, que integra a administração pública 
local. Tendo como atribuição garantir e zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente. 
 
Fundamento Legal: Art. 74, Inciso V, da Lei 14.133/2021. 
 
Valor Global: R$ 38.400,00 (trinta e oito mil e quatrocentos reais). 

Vigência: 12 (doze) meses – 18.10.2023 A 16.10.2024. 
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Prefeitura Municipal de Jequié

  

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 049/2023 
 
Processo nº: 388/2023 
 
Contrato nº: 376/2023 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60.  
 
Contratada: MARIDETE BARRETTO GALVÃO com endereço na Rua Bertino Passos, nº 66, Ap 302, Centro, CEP 45.200-
418, Jequié/BA. 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE locação do imóvel, situado a Rua Abílio Procópio Ferreira, nº 226 - bairro centro, para 
funcionamento do conselho tutelar, órgão autônomo, permanente e não jurisdicional, que integra a administração pública 
local. Tendo como atribuição garantir e zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente. 
 
Fundamento Legal: Art. 74, Inciso V, da Lei 14.133/2021. 
 
Valor Global: R$ 38.400,00 (trinta e oito mil e quatrocentos reais). 

Vigência: 12 (doze) meses – 18.10.2023 A 16.10.2024. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O N.º 24.764 EM 18 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Nomear a Srª. CALILA ROCHA MENDONÇA, para exercer o cargo em 

comissão de Gerente Médica PSF, Símbolo ASS-1, da Secretaria Municipal de 

Saúde. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 20 de Outubro de 2023, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 18 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.764 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 18 DE OUTUBRO DE 2023. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O N.º 24.765 EM 18 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Exonerar a Sra. LAIS AIARA SILVA DOS SANTOS, do cargo em 

comissão de Secretária Escolar – Eliel Cerqueira Mendes, Símbolo CC-4, da 

Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 19 de Outubro de 2023, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 18 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.765 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 18 DE OUTUBRO DE 2023. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O N.º 24.766 -      EM 18 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, e tendo em vista despacho exarado no processo nº 

10323/2023. 

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Exonerar a pedido do servidor efetivo CIRO SILVA PESTANA, da 

Função de Médico, Nível/Classe: A-S, Subgrupo: S, Matrícula nº 7653, Lotado 

na Secretaria Municipal de Saúde. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo a 02 de Outubro de 2023. 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 18 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.766 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 18 DE OUTUBRO DE 2023. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Portaria

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel: 0800 808 0118  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
  
 
 
P O R T A R I A    N.º 904   -     EM  18 DE OUTUBRO DE 2023.     
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,   
 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Fica nomeado para atuar como Titular do Gestor de Segurança, 

durante os Eventos Oficiais que serão realizados no Estádio Waldomiro 

Borges, o Sr. ADERNIL FRAGA DE OLIVEIRA, lotado na Secretaria Municipal 

de Governo, no Cargo em Comissão de Diretor Interino do Departamento da 

Guarda Municipal de Jequié, Símbolo CC-2, nomeado através do Decreto nº 

24.721/2023, e como suplente o Sr. RAFAEL VASCONCELOS MAIA, lotado 

na Secretaria Municipal de Governo, no Cargo em Comissão de Sub-

Comandante Interino da Guarda Municipal de Jequié, Símbolo CC-2, nomeado 

através do Decreto nº 24.740/2023. 

 

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 18 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
= PREFEITO = 
 
 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 904 ÀS FLS. DO LIVRO 
PORTARIA 

 
EM 18 DE OUTUBRO DE 2023. 

 
______________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel: 0800 808 0118  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
  
 
 
P O R T A R I A    N.º 905   -     EM  18 DE OUTUBRO DE 2023.     
   
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,   
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Nomear a Comissão de Enquadramento e Estruturação para o Plano 
de Careira da Guarda Municipal, sob a coordenação do Sr. Adernil Fraga de 
Oliveira, conforme relação abaixo: 
 
MEMBROS: 
 

1. Tereza Bispo dos Santos 
2. Denis Cardoso Brito 
3. Adernil Fraga de Oliveira 
4. Wellington Santos Santana 
5. Gilmar Nunes de Oliveira 
6. Gilmara Santos Gomes 
7. Paulo S. Farias Santos 
8. Marlon Aguiar Silva 
9. Jessica N. Bomfim Costa 
10.  Christiano S. Lima Dias 
11.  Marcos Moraes Santos 
12.  Nubia M. Novaes Santos 
13.  Rafael Vasconcelos Maia 
14.  Samille Silva Santos 

  
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 18 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

= PREFEITO = 
 
 

 
                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 905 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA

 
EM 18 DE OUTUBRO DE 2023. 

 
______________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Lei

  
                    
                  ESTADO DA BAHIA 
                  PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                  SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

Prefeitura Municipal de Jequié - Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié/BA: CEP: 45203-960: Fone (73)3526-8013                                           

 

 
 

LEI Nº 2.336 DE 18 DE OUTUBRO DE 2023. 
 

“CONCEDE REVISÃO DOS VENCIMENTOS DA CLASSE 
DOCENTE DO QUADRO DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA DE FORMA A ADEQUAR O VENCIMENTO BÁSICO 
AO PISO SALARIAL NACIONAL DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, no exercício das 
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono a 
presente lei. 

 
Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a aplicar revisão do vencimento básico do 
Profissional do Magistério Público da Educação Básica, a partir do mês de setembro de 
2023, no percentual de 6% (seis inteiros percentuais) de forma linear, adequando-se ao 
Piso Salarial Nacional do Magistério definido pelo Ministério da Educação, nos termos da 
Lei Federal n. 11.738/2008. 
 
Parágrafo único – Após aplicação da revisão prevista no caput deste artigo, na hipótese 
de ser identificado profissional do magistério percebendo vencimento básico inferior ao 
Piso Salarial Nacional do Magistério, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a fazer 
a complementação salarial em valores financeiros em separado ao referido servidor no 
valor necessário a alcançar o valor mínimo da categoria.  
 
Art. 2º - É parte indissolúvel da Presente Lei o anexo I do qual demonstra em planilha a 
configuração do salário dos Professores do Magistério Municipal para o exercício de 
2023; 
 
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações próprias – recursos vinculados à educação, autorizando, por consequência, a 
suplementação e  utilização de recursos orçamentários, se necessário. 
 
Art. 4º - A revisão previsto no artigo 1º dessa Lei aplica-se aos professores inativos. 
 
Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 

    SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 18 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
 
 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
           =PREFEITO = 

 
 
 
 

 
 

REGISTRADO 

SOB NÚMERO 2.336 ÀS FLS. DO LIVRO LEI
 

EM 18 DE OUTUBRO DE 2023. 
 

______________________________________
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié - Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié/BA: CEP: 45203-960: Fone (73)3526-8013                                                          

 
 
 

ANEXO I DA LEI Nº 2.336/2023 

TABELA – PROFESSORES DO MAGISTÉRIO 
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LEI Nº 2.337 DE 18 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

“CONCEDE REVISÃO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES 
PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, no exercício das 
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono a 
presente lei. 

 
Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a aplicar revisão dos vencimentos básicos 
dos  servidores públicos do Município de Jequié da seguinte forma: 
 
I – No percentual de 5% (cinco inteiros percentuais) a partir do mês de outubro de 
2023; 
 
II – No percentual de 1% (um inteiro percentual) a partir do mês de dezembro  de 
2023. 

 
Parágrafo único – A revisão prevista no caput não se aplica aos professores, aos 
agentes comunitários de saúde e aos agentes comunitários de endemias. 

 
Art. 2º - São partes indissolúveis da presente lei os anexos I, II, III, IV, V e VI os 
quais demonstram em planilhas o salário base de cada categoria. 

 
Art. 3º - A revisão prevista no artigo 1º dessa Lei aplica-se aos servidores  
inativos. 

 
Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta  das 
dotações próprias, autorizando, por consequência, a suplementação e utilização de 
recursos orçamentários, se necessário. 
 
Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.  
  
Registre-se e Publique-se. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 18 DE OUTUBRO DE 2023. 
 

 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

=PREFEITO = 

 

,  

REGISTRADO 

SOB NÚMERO 2.337 ÀS FLS. DO LIVRO LEI
 

EM 18 DE OUTUBRO DE 2023. 
 

______________________________________
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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ANEXO I- DA LEI Nº 2.338/2023 
TABELA GERAL DE VENCIMENTOS – SINSERV – LEI 1992/2016 

VIGENCIA MESES OUTUBRO E NOVEMBRO 
 
 

SUBGRUPO ‐ F1

Nível / 
Classe 

A  B (5%)  C (15%)  D (20%) 

1  1.121,90     

2  1.144,34  1.201,56 1.381,79 1.658,15 

3  1.167,23  1.225,59 1.409,43 1.691,31 

4  1.190,57  1.250,10 1.437,62 1.725,14 

5  1.214,38  1.275,10 1.466,37 1.759,64 

6  1.238,67  1.300,61 1.495,70 1.794,84 

7  1.263,45  1.326,62 1.525,61 1.830,73 

8  1.288,72  1.353,15 1.556,12 1.867,35 

9  1.314,49  1.380,21 1.587,25 1.904,70 

10  1.340,78  1.407,82 1.618,99 1.942,79 

11  1.367,59  1.435,97 1.651,37 1.981,64 

12  1.394,95  1.464,69 1.684,40 2.021,28 

13  1.422,85  1.493,99 1.718,09 2.061,70 

14  1.451,30  1.523,87 1.752,45 2.102,94 

15  1.480,33  1.554,34 1.787,50 2.145,00 

 
SUBGRUPO ‐ F2 

Nível / 
Classe 

A  B (5%)  C (15%)  D (20%) 

1  1.178,00     

2  1.201,55  1.261,63  1.450,88  1.741,05 

3  1.225,59  1.286,87  1.479,90  1.775,87 

4  1.250,10  1.312,60  1.509,49  1.811,39 

5  1.275,10  1.338,85  1.539,68  1.847,62 

6  1.300,60  1.365,63  1.570,48  1.884,57 

7  1.326,61  1.392,94  1.601,89  1.922,26 

8  1.353,15  1.420,80  1.633,92  1.960,71 

9  1.380,21  1.449,22  1.666,60  1.999,92 

10  1.407,81  1.478,20  1.699,93  2.039,92 

11  1.435,97  1.507,77  1.733,93  2.080,72 

12  1.464,69  1.537,92  1.768,61  2.122,33 

13  1.493,98  1.568,68  1.803,98  2.164,78 

14  1.523,86  1.600,06  1.840,06  2.208,08 

15  1.554,34  1.632,06  1.876,86  2.252,24 
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SUBGRUPO ‐ F3 

Nível / 
Classe 

A  B (5%)  C (15%)  D (20%) 

1  1.236,89     

2  1.261,63  1.324,71  1.523,41  1.828,10 

3  1.286,86  1.351,20  1.553,88  1.864,66 

4  1.312,60  1.378,23  1.584,96  1.901,95 

5  1.338,85  1.405,79  1.616,66  1.939,99 

6  1.365,63  1.433,91  1.648,99  1.978,79 

7  1.392,94  1.462,59  1.681,97  2.018,37 

8  1.420,80  1.491,84  1.715,61  2.058,74 

9  1.449,21  1.521,67  1.749,92  2.099,91 

10  1.478,20  1.552,11  1.784,92  2.141,91 

11  1.507,76  1.583,15  1.820,62  2.184,75 

12  1.537,92  1.614,81  1.857,03  2.228,44 

13  1.568,67  1.647,11  1.894,18  2.273,01 

14  1.600,05  1.680,05  1.932,06  2.318,47 

15  1.632,05  1.713,65  1.970,70  2.364,84 
 
 
 

SUBGRUPO ‐M1 

Nível / 
Classe 

A  B (15%)  C (20%)  D (25%) 

1  1.312,00     

2  1.338,24  1.538,97  1.846,77  2.308,46 

3  1.365,00  1.569,75  1.883,70  2.354,63 

4  1.392,30  1.601,15  1.921,37  2.401,72 

5  1.420,15  1.633,17  1.959,80  2.449,75 

6  1.448,55  1.665,83  1.999,00  2.498,75 

7  1.477,52  1.699,15  2.038,98  2.548,72 

8  1.507,07  1.733,13  2.079,76  2.599,70 

9  1.537,21  1.767,79  2.121,35  2.651,69 

10  1.567,96  1.803,15  2.163,78  2.704,73 

11  1.599,32  1.839,21  2.207,06  2.758,82 

12  1.631,30  1.876,00  2.251,20  2.814,00 

13  1.663,93  1.913,52  2.296,22  2.870,28 

14  1.697,21  1.951,79  2.342,15  2.927,68 

15  1.731,15  1.990,82  2.388,99  2.986,24 
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SUBGRUPO ‐M2 

Nível / 
Classe 

A  B (15%)  C (20%)  D (25%) 

1  1.443,19     

2  1.472,06  1.692,87  2.031,44  2.539,30 

3  1.501,50  1.726,72  2.072,07  2.590,08 

4  1.531,53  1.761,26  2.113,51  2.641,89 

5  1.562,16  1.796,48  2.155,78  2.694,72 

6  1.593,40  1.832,41  2.198,90  2.748,62 

7  1.625,27  1.869,06  2.242,87  2.803,59 

8  1.657,78  1.906,44  2.287,73  2.859,66 

9  1.690,93  1.944,57  2.333,49  2.916,86 

10  1.724,75  1.983,46  2.380,15  2.975,19 

11  1.759,24  2.023,13  2.427,76  3.034,70 

12  1.794,43  2.063,59  2.476,31  3.095,39 

13  1.830,32  2.104,87  2.525,84  3.157,30 

14  1.866,92  2.146,96  2.576,36  3.220,45 

15  1.904,26  2.189,90  2.627,88  3.284,85 
 
 
 

SUBGRUPO ‐M3 

Nível / 
Classe 

A  B (15%)  C (20%)  D (25%) 

1  1.587,52     

2  1.619,27  1.862,16  2.234,59  2.793,23 

3  1.651,65  1.899,40  2.279,28  2.849,10 

4  1.684,68  1.937,39  2.324,86  2.906,08 

5  1.718,38  1.976,14  2.371,36  2.964,20 

6  1.752,75  2.015,66  2.418,79  3.023,49 

7  1.787,80  2.055,97  2.467,17  3.083,96 

8  1.823,56  2.097,09  2.516,51  3.145,64 

9  1.860,03  2.139,03  2.566,84  3.208,55 

10  1.897,23  2.181,81  2.618,18  3.272,72 

11  1.935,17  2.225,45  2.670,54  3.338,17 

12  1.973,88  2.269,96  2.723,95  3.404,94 

13  2.013,35  2.315,36  2.778,43  3.473,04 

14  2.053,62  2.361,66  2.834,00  3.542,50 

15  2.094,69  2.408,90  2.890,68  3.613,35 
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TF ‐ TÉCNICO E FISCAL 

Nível / 
Classe 

A  B (15%)  C (20%)  D (25%) 

1  1.746,27     

2  1.781,19  2.048,37  2.458,04  3.072,55 

3  1.816,81  2.089,34  2.507,20  3.134,01 

4  1.853,15  2.131,12  2.557,35  3.196,69 

5  1.890,21  2.173,75  2.608,50  3.260,62 

6  1.928,02  2.217,22  2.660,67  3.325,83 

7  1.966,58  2.261,57  2.713,88  3.392,35 

8  2.005,91  2.306,80  2.768,16  3.460,20 

9  2.046,03  2.352,93  2.823,52  3.529,40 

10  2.086,95  2.399,99  2.879,99  3.599,99 

11  2.128,69  2.447,99  2.937,59  3.671,99 

12  2.171,26  2.496,95  2.996,34  3.745,43 

13  2.214,69  2.546,89  3.056,27  3.820,33 

14  2.258,98  2.597,83  3.117,39  3.896,74 

15  2.304,16  2.649,78  3.179,74  3.974,68 
 
 
 

S ‐ NÍVEL SUPERIOR 

Nível / 
Classe 

A  B (20%)  C (25%)  D (30%) 

1  2.322,54     

2  2.368,99  2.842,79  3.553,48  4.619,53 

3  2.416,37  2.899,64  3.624,55  4.711,92 

4  2.464,69  2.957,63  3.697,04  4.806,15 

5  2.513,99  3.016,79  3.770,98  4.902,28 

6  2.564,27  3.077,12  3.846,40  5.000,32 

7  2.615,55  3.138,66  3.923,33  5.100,33 

8  2.667,86  3.201,44  4.001,80  5.202,34 

9  2.721,22  3.265,47  4.081,83  5.306,38 

10  2.775,65  3.330,78  4.163,47  5.412,51 

11  2.831,16  3.397,39  4.246,74  5.520,76 

12  2.887,78  3.465,34  4.331,67  5.631,18 

13  2.945,54  3.534,65  4.418,31  5.743,80 

14  3.004,45  3.605,34  4.506,67  5.858,68 

15  3.064,54  3.677,45  4.596,81  5.975,85 
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LF ‐ LEGISLATIVO FUNDAMENTAL ISONOMIA

Nível / 
Classe 

A  B (5%)  C (15%)  D (20%) 

1  1.810,95     

2  1.847,16  1.939,52 2.230,45 2.676,54 

3  1.884,11  1.978,31 2.275,06 2.730,07 

4  1.921,79  2.017,88 2.320,56 2.784,67 

5  1.960,23  2.058,24 2.366,97 2.840,37 

6  1.999,43  2.099,40 2.414,31 2.897,17 

7  2.039,42  2.141,39 2.462,60 2.955,12 

8  2.080,21  2.184,22 2.511,85 3.014,22 

9  2.121,81  2.227,90 2.562,09 3.074,50 

10  2.164,25  2.272,46 2.613,33 3.135,99 

11  2.207,53  2.317,91 2.665,60 3.198,71 

12  2.251,68  2.364,27 2.718,91 3.262,69 

13  2.296,72  2.411,55 2.773,29 3.327,94 

14  2.342,65  2.459,78 2.828,75 3.394,50 

15  2.389,50  2.508,98 2.885,33 3.462,39 
 
 
 

 
LM ‐ LEGISLATIVO MÉDIO ‐ ISONOMIA 

Nível / 
Classe 

A  B (15%)  C (20%)  D (25%) 

1  2.727,59     

2  2.782,14  3.199,46  3.839,35  4.799,19 

3  2.837,78  3.263,45  3.916,14  4.895,17 

4  2.894,54  3.328,72  3.994,46  4.993,07 

5  2.952,43  3.395,29  4.074,35  5.092,93 

6  3.011,47  3.463,20  4.155,83  5.194,79 

7  3.071,70  3.532,46  4.238,95  5.298,69 

8  3.133,14  3.603,11  4.323,73  5.404,66 

9  3.195,80  3.675,17  4.410,20  5.512,76 

10  3.259,72  3.748,67  4.498,41  5.623,01 

11  3.324,91  3.823,65  4.588,38  5.735,47 

12  3.391,41  3.900,12  4.680,14  5.850,18 

13  3.459,24  3.978,12  4.773,75  5.967,18 

14  3.528,42  4.057,69  4.869,22  6.086,53 

15  3.598,99  4.138,84  4.966,61  6.208,26 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

51F34205F1290AEFEE959B63D522336B

quarta-feira, 18 de outubro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01855 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 020

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 18 de outubro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01855 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 021

Prefeitura Municipal de Jequié

Prefeitura Municipal de Jequié ‐ Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié/BA: CEP: 45203‐960: Fone (73)3526‐8014

  
                    
                 ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
  

 

 

 
 

LS ‐ LEGISLATIVO SUPERIOR ‐ ISONOMIA 

Nível / 
Classe 

A  B (20%)  C (25%)  D (30%) 

1  3.982,28     

2  4.061,93  4.874,31  6.092,89  7.920,76 

3  4.143,17  4.971,80  6.214,75  8.079,18 

4  4.226,03  5.071,24  6.339,05  8.240,76 

5  4.310,55  5.172,66  6.465,83  8.405,57 

6  4.396,76  5.276,11  6.595,14  8.573,69 

7  4.484,70  5.381,64  6.727,05  8.745,16 

8  4.574,39  5.489,27  6.861,59  8.920,06 

9  4.665,88  5.599,05  6.998,82  9.098,46 

10  4.759,20  5.711,04  7.138,79  9.280,43 

11  4.854,38  5.825,26  7.281,57  9.466,04 

12  4.951,47  5.941,76  7.427,20  9.655,36 

13  5.050,50  6.060,60  7.575,75  9.848,47 

14  5.151,51  6.181,81  7.727,26  10.045,44 

15  5.254,54  6.305,44  7.881,81  10.246,35 
 
 
 
 
 

SUBGRUPO SF1 ‐ FISCAL DE TRIBUTOS 

Nível / 
Classe 

A  B (15%)  C (20%)  D (25%) 

1  4.180,55     

2  4.264,17  4.903,79  5.884,55  7.355,68 

3  4.349,45  5.001,87  6.002,24  7.502,80 

4  4.436,44  5.101,90  6.122,28  7.652,85 

5  4.525,17  5.203,94  6.244,73  7.805,91 

6  4.615,67  5.308,02  6.369,62  7.962,03 

7  4.707,98  5.414,18  6.497,02  8.121,27 

8  4.802,14  5.522,46  6.626,96  8.283,70 

9  4.898,19  5.632,91  6.759,50  8.449,37 

10  4.996,15  5.745,57  6.894,69  8.618,36 

11  5.096,07  5.860,48  7.032,58  8.790,72 

12  5.197,99  5.977,69  7.173,23  8.966,54 

13  5.301,95  6.097,25  7.316,70  9.145,87 

14  5.407,99  6.219,19  7.463,03  9.328,79 

15  5.516,15  6.343,58  7.612,29  9.515,36 
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SUBGRUPO SF2 ‐ AUDITOR FISCAL 

Nível / 
Classe 

A  B (20%)  C (25%)  D (30%) 

1  4.645,06     

2  4.737,96  5.685,56  7.106,95  9.239,03 

3  4.832,72  5.799,27  7.249,09  9.423,81 

4  4.929,38  5.915,25  7.394,07  9.612,29 

5  5.027,97  6.033,56  7.541,95  9.804,53 

6  5.128,53  6.154,23  7.692,79  10.000,62 

7  5.231,10  6.277,32  7.846,64  10.200,64 

8  5.335,72  6.402,86  8.003,58  10.404,65 

9  5.442,43  6.530,92  8.163,65  10.612,74 

10  5.551,28  6.661,54  8.326,92  10.825,00 

11  5.662,31  6.794,77  8.493,46  11.041,50 

12  5.775,55  6.930,66  8.663,33  11.262,33 

13  5.891,06  7.069,28  8.836,60  11.487,57 

14  6.008,88  7.210,66  9.013,33  11.717,33 

15  6.129,06  7.354,88  9.193,59  11.951,67 
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ANEXO I 
TABELA GERAL DE VENCIMENTOS – SINSERV – LEI 1992/2016 

VIGENCIA A PARTIR DE DEZEMBRO/2023 
 
 

SUBGRUPO ‐ F1

Nível / 
Classe 

A  B (5%)  C (15%)  D (20%) 

1  1.133,12     

2  1.155,78  1.213,57 1.395,61 1.674,73 

3  1.178,90  1.237,84 1.423,52 1.708,22 

4  1.202,47  1.262,60 1.451,99 1.742,39 

5  1.226,52  1.287,85 1.481,03 1.777,23 

6  1.251,05  1.313,61 1.510,65 1.812,78 

7  1.276,08  1.339,88 1.540,86 1.849,03 

8  1.301,60  1.366,68 1.571,68 1.886,01 

9  1.327,63  1.394,01 1.603,11 1.923,74 

10  1.354,18  1.421,89 1.635,17 1.962,21 

11  1.381,27  1.450,33 1.667,88 2.001,45 

12  1.408,89  1.479,34 1.701,24 2.041,48 

13  1.437,07  1.508,92 1.735,26 2.082,31 

14  1.465,81  1.539,10 1.769,97 2.123,96 

15  1.495,13  1.569,88 1.805,37 2.166,44 

 
SUBGRUPO ‐ F2 

Nível / 
Classe 

A  B (5%)  C (15%)  D (20%) 

1  1.189,78     

2  1.213,58  1.274,25  1.465,39  1.758,47 

3  1.237,85  1.299,74  1.494,70  1.793,64 

4  1.262,60  1.325,73  1.524,59  1.829,51 

5  1.287,86  1.352,25  1.555,09  1.866,10 

6  1.313,61  1.379,29  1.586,19  1.903,43 

7  1.339,89  1.406,88  1.617,91  1.941,49 

8  1.366,68  1.435,02  1.650,27  1.980,32 

9  1.394,02  1.463,72  1.683,28  2.019,93 

10  1.421,90  1.492,99  1.716,94  2.060,33 

11  1.450,34  1.522,85  1.751,28  2.101,54 

12  1.479,34  1.553,31  1.786,31  2.143,57 

13  1.508,93  1.584,38  1.822,03  2.186,44 

14  1.539,11  1.616,06  1.858,47  2.230,17 

15  1.569,89  1.648,38  1.895,64  2.274,77 
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SUBGRUPO ‐ F3 

Nível / 
Classe 

A  B (5%)  C (15%)  D (20%) 

1  1.249,26     

2  1.274,24  1.337,96  1.538,65  1.846,38 

3  1.299,73  1.364,72  1.569,42  1.883,31 

4  1.325,72  1.392,01  1.600,81  1.920,97 

5  1.352,24  1.419,85  1.632,83  1.959,39 

6  1.379,28  1.448,25  1.665,48  1.998,58 

7  1.406,87  1.477,21  1.698,79  2.038,55 

8  1.435,01  1.506,76  1.732,77  2.079,32 

9  1.463,71  1.536,89  1.767,42  2.120,91 

10  1.492,98  1.567,63  1.802,77  2.163,33 

11  1.522,84  1.598,98  1.838,83  2.206,59 

12  1.553,30  1.630,96  1.875,61  2.250,73 

13  1.584,36  1.663,58  1.913,12  2.295,74 

14  1.616,05  1.696,85  1.951,38  2.341,66 

15  1.648,37  1.730,79  1.990,41  2.388,49 
 
 
 

SUBGRUPO ‐M1 

Nível / 
Classe 

A  B (15%)  C (20%)  D (25%) 

1  1.325,12     

2  1.351,62  1.554,37  1.865,24  2.331,55 

3  1.378,65  1.585,45  1.902,54  2.378,18 

4  1.406,23  1.617,16  1.940,59  2.425,74 

5  1.434,35  1.649,51  1.979,41  2.474,26 

6  1.463,04  1.682,50  2.018,99  2.523,74 

7  1.492,30  1.716,15  2.059,37  2.574,22 

8  1.522,15  1.750,47  2.100,56  2.625,70 

9  1.552,59  1.785,48  2.142,57  2.678,22 

10  1.583,64  1.821,19  2.185,42  2.731,78 

11  1.615,31  1.857,61  2.229,13  2.786,42 

12  1.647,62  1.894,76  2.273,72  2.842,14 

13  1.680,57  1.932,66  2.319,19  2.898,99 

14  1.714,18  1.971,31  2.365,57  2.956,97 

15  1.748,47  2.010,74  2.412,89  3.016,11 
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SUBGRUPO ‐M2 

Nível / 
Classe 

A  B (15%)  C (20%)  D (25%) 

1  1.457,62     

2  1.486,77  1.709,79 2.051,75 2.564,69 

3  1.516,51  1.743,99 2.092,78 2.615,98 

4  1.546,84  1.778,87 2.134,64 2.668,30 

5  1.577,78  1.814,44 2.177,33 2.721,67 

6  1.609,33  1.850,73 2.220,88 2.776,10 

7  1.641,52  1.887,75 2.265,30 2.831,62 

8  1.674,35  1.925,50 2.310,60 2.888,25 

9  1.707,84  1.964,01 2.356,81 2.946,02 

10  1.741,99  2.003,29 2.403,95 3.004,94 

11  1.776,83  2.043,36 2.452,03 3.065,04 

12  1.812,37  2.084,23 2.501,07 3.126,34 

13  1.848,62  2.125,91 2.551,09 3.188,86 

14  1.885,59  2.168,43 2.602,11 3.252,64 

15  1.923,30  2.211,80 2.654,16 3.317,69 
 
 
 

 
SUBGRUPO ‐M3 

Nível / 
Classe 

A  B (15%)  C (20%)  D (25%) 

1  1.603,40     

2  1.635,46  1.880,78  2.256,94  2.821,17 

3  1.668,17  1.918,40  2.302,08  2.877,60 

4  1.701,54  1.956,77  2.348,12  2.935,15 

5  1.735,57  1.995,90  2.395,08  2.993,85 

6  1.770,28  2.035,82  2.442,98  3.053,73 

7  1.805,68  2.076,54  2.491,84  3.114,80 

8  1.841,80  2.118,07  2.541,68  3.177,10 

9  1.878,63  2.160,43  2.592,51  3.240,64 

10  1.916,21  2.203,64  2.644,36  3.305,45 

11  1.954,53  2.247,71  2.697,25  3.371,56 

12  1.993,62  2.292,66  2.751,20  3.439,00 

13  2.033,49  2.338,52  2.806,22  3.507,78 

14  2.074,16  2.385,29  2.862,34  3.577,93 

15  2.115,65  2.432,99  2.919,59  3.649,49 
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TF ‐ TÉCNICO E FISCAL 

Nível / 
Classe 

A  B (15%)  C (20%)  D (25%) 

1  1.763,73     

2  1.799,01  2.068,86  2.482,63  3.103,29 

3  1.834,99  2.110,24  2.532,28  3.165,35 

4  1.871,69  2.152,44  2.582,93  3.228,66 

5  1.909,12  2.195,49  2.634,59  3.293,23 

6  1.947,30  2.239,40  2.687,28  3.359,10 

7  1.986,25  2.284,19  2.741,02  3.426,28 

8  2.025,97  2.329,87  2.795,84  3.494,81 

9  2.066,49  2.376,47  2.851,76  3.564,70 

10  2.107,82  2.424,00  2.908,80  3.636,00 

11  2.149,98  2.472,48  2.966,97  3.708,72 

12  2.192,98  2.521,93  3.026,31  3.782,89 

13  2.236,84  2.572,37  3.086,84  3.858,55 

14  2.281,58  2.623,81  3.148,58  3.935,72 

15  2.327,21  2.676,29  3.211,55  4.014,43 
 
 
 
 
 

S ‐ NÍVEL SUPERIOR 

Nível / 
Classe 

A  B (20%)  C (25%)  D (30%) 

1  2.345,77     

2  2.392,68  2.871,22  3.589,02  4.665,73 

3  2.440,53  2.928,64  3.660,80  4.759,04 

4  2.489,35  2.987,21  3.734,02  4.854,22 

5  2.539,13  3.046,96  3.808,70  4.951,31 

6  2.589,91  3.107,90  3.884,87  5.050,33 

7  2.641,71  3.170,06  3.962,57  5.151,34 

8  2.694,55  3.233,46  4.041,82  5.254,37 

9  2.748,44  3.298,13  4.122,66  5.359,45 

10  2.803,41  3.364,09  4.205,11  5.466,64 

11  2.859,47  3.431,37  4.289,21  5.575,98 

12  2.916,66  3.500,00  4.375,00  5.687,50 

13  2.975,00  3.570,00  4.462,50  5.801,25 

14  3.034,50  3.641,40  4.551,75  5.917,27 

15  3.095,19  3.714,23  4.642,78  6.035,62 
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LF ‐ LEGISLATIVO FUNDAMENTAL ISONOMIA

Nível / 
Classe 

A  B (5%)  C (15%)  D (20%) 

1  1.829,06     

2  1.865,64  1.958,92 2.252,76 2.703,31 

3  1.902,95  1.998,10 2.297,82 2.757,38 

4  1.941,01  2.038,06 2.343,77 2.812,53 

5  1.979,83  2.078,82 2.390,65 2.868,78 

6  2.019,43  2.120,40 2.438,46 2.926,15 

7  2.059,82  2.162,81 2.487,23 2.984,68 

8  2.101,01  2.206,07 2.536,97 3.044,37 

9  2.143,03  2.250,19 2.587,71 3.105,26 

10  2.185,90  2.295,19 2.639,47 3.167,36 

11  2.229,61  2.341,09 2.692,26 3.230,71 

12  2.274,21  2.387,92 2.746,10 3.295,32 

13  2.319,69  2.435,67 2.801,03 3.361,23 

14  2.366,08  2.484,39 2.857,05 3.428,45 

15  2.413,41  2.534,08 2.914,19 3.497,02 
 
 
 

 
LM ‐ LEGISLATIVO MÉDIO ‐ ISONOMIA 

Nível / 
Classe 

A  B (15%)  C (20%)  D (25%) 

1  2.754,87     

2  2.809,96  3.231,46  3.877,75  4.847,19 

3  2.866,16  3.296,09  3.955,30  4.944,13 

4  2.923,49  3.362,01  4.034,41  5.043,01 

5  2.981,96  3.429,25  4.115,10  5.143,87 

6  3.041,59  3.497,83  4.197,40  5.246,75 

7  3.102,43  3.567,79  4.281,35  5.351,69 

8  3.164,47  3.639,15  4.366,98  5.458,72 

9  3.227,76  3.711,93  4.454,31  5.567,89 

10  3.292,32  3.786,17  4.543,40  5.679,25 

11  3.358,17  3.861,89  4.634,27  5.792,84 

12  3.425,33  3.939,13  4.726,95  5.908,69 

13  3.493,84  4.017,91  4.821,49  6.026,87 

14  3.563,71  4.098,27  4.917,92  6.147,40 

15  3.634,99  4.180,24  5.016,28  6.270,35 
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LS ‐ LEGISLATIVO SUPERIOR ‐ ISONOMIA 

Nível / 
Classe 

A  B (20%)  C (25%)  D (30%) 

1  4.022,10     

2  4.102,54  4.923,05  6.153,82  7.999,96 

3  4.184,60  5.021,51  6.276,89  8.159,96 

4  4.268,29  5.121,95  6.402,43  8.323,16 

5  4.353,65  5.224,38  6.530,48  8.489,62 

6  4.440,73  5.328,87  6.661,09  8.659,42 

7  4.529,54  5.435,45  6.794,31  8.832,60 

8  4.620,13  5.544,16  6.930,20  9.009,26 

9  4.712,53  5.655,04  7.068,80  9.189,44 

10  4.806,79  5.768,14  7.210,18  9.373,23 

11  4.902,92  5.883,51  7.354,38  9.560,70 

12  5.000,98  6.001,18  7.501,47  9.751,91 

13  5.101,00  6.121,20  7.651,50  9.946,95 

14  5.203,02  6.243,62  7.804,53  10.145,89 

15  5.307,08  6.368,50  7.960,62  10.348,80 
 
 
 
 
 

SUBGRUPO SF1 ‐ FISCAL DE TRIBUTOS 

Nível / 
Classe 

A  B (15%)  C (20%)  D (25%) 

1  4.222,36     

2  4.306,80  4.952,82  5.943,39  7.429,23 

3  4.392,94  5.051,88  6.062,26  7.577,82 

4  4.480,80  5.152,92  6.183,50  7.729,38 

5  4.570,41  5.255,98  6.307,17  7.883,96 

6  4.661,82  5.361,09  6.433,31  8.041,64 

7  4.755,06  5.468,32  6.561,98  8.202,48 

8  4.850,16  5.577,68  6.693,22  8.366,52 

9  4.947,16  5.689,24  6.827,08  8.533,86 

10  5.046,11  5.803,02  6.963,63  8.704,53 

11  5.147,03  5.919,08  7.102,90  8.878,62 

12  5.249,97  6.037,46  7.244,96  9.056,20 

13  5.354,97  6.158,21  7.389,86  9.237,32 

14  5.462,07  6.281,38  7.537,65  9.422,07 

15  5.571,31  6.407,00  7.688,41  9.610,51 
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SUBGRUPO SF2 ‐ AUDITOR FISCAL 

Nível / 
Classe 

A  B (20%)  C (25%)  D (30%) 

1  4.691,51     

2  4.785,34  5.742,41  7.178,01  9.331,41 

3  4.881,05  5.857,26  7.321,57  9.518,04 

4  4.978,67  5.974,40  7.468,00  9.708,40 

5  5.078,24  6.093,89  7.617,36  9.902,57 

6  5.179,81  6.215,77  7.769,71  10.100,62 

7  5.283,40  6.340,08  7.925,10  10.302,64 

8  5.389,07  6.466,89  8.083,61  10.508,69 

9  5.496,85  6.596,22  8.245,28  10.718,86 

10  5.606,79  6.728,15  8.410,18  10.933,24 

11  5.718,93  6.862,71  8.578,39  11.151,90 

12  5.833,30  6.999,96  8.749,96  11.374,94 

13  5.949,97  7.139,96  8.924,95  11.602,44 

14  6.068,97  7.282,76  9.103,45  11.834,49 

15  6.190,35  7.428,42  9.285,52  12.071,18 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Termo Aditivo

    
 
 
 

 

RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 544/2022 

 

O Município de Jequié torna pública a retificação referente à publicação no Diário Oficial do Município, terça-feira, 17 
de outubro de 2023 | Ano IX - Edição nº 01854 | Caderno 1 - Diário Oficial do Município 008. 

Onde se lê: 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 544/2023. 

Leia – se: 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 544/2022. 
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Pregão Eletrônico

 
 

  

  

 

 
 
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

ERRATA  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 242/2023 

 
 
Processo Administrativo: 293/2023 
Pregão Eletrônico: 017/2023 
Publicação: Diário Oficial do Município, edição n° 01846 de 03/10/2023 
. 
 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA VIEP. 
 
Contratada: RESTART COM. E SERVIÇOS VALENÇA LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ nº 356.658.074/0001-02.  
 
 
ERRATA: 
 

 Retifica na qualificação, o número do CNPJ, onde se lê: “35.658.74/0001-02”, leia-se: 
“35.658.074/0001-02”;  

 Retifica o subitem 1.1 da Cláusula Primeira, onde se lê: “Aquisição, através do sistema de registro de 
preços, de compressores odontológicos e destiladores de água”: Leia-se: “Aquisição através do 
sistema de registro de preços de materiais diversos para a VIEP”. 

 Retifica o subitem 2.1 da Cláusula Segunda, onde se lê: “Pregão Eletrônico nº 012/2023”, Leia-se: 
“Pregão Eletrônico nº 017/2023”. 

 

 

Jequié-BA, 18 de outubro de 2023. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Portaria

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel: 0800 808 0118  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
  
 
 
P O R T A R I A    N.º 906      -     EM  18 DE OUTUBRO DE 2023.     
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
1274/23, de 25 de janeiro de 2023, 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 
1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta 
Prefeitura, MARILIA SOUZA LEAL, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
na Função de Auxiliar de Enfermagem,  Nível/Classe: A- 7,  Matrícula nº 3326, 
03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 3º (terceiro) quinquênio, a  
partir de 01 de novembro de 2023. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 18 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
 
 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 906  ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 

 
EM 18 DE OUTUBRO DE 2023. 

 
______________________________________ 

               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel: 0800 808 0118  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
  
 
 
P O R T A R I A    N.º 907      -     EM  18 DE OUTUBRO DE 2023.     
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
1274/23, de 25 de janeiro de 2023, 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 
1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta 
Prefeitura, SILVAMEIRE ARAÚJO LIMA, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, na Função de Agente Comunitária de Saúde,  Nível/Classe: 4 - B,  
Matrícula nº 6551, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 3º 
(terceiro) quinquênio, a  partir de 02 de janeiro de 2024. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 18 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
 
 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 907  ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 

 
EM 18 DE OUTUBRO DE 2023. 

 
______________________________________ 

               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel: 0800 808 0118  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
  
 
 
P O R T A R I A    N.º 908      -     EM  18 DE OUTUBRO DE 2023.     
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
9155/23, de 08 de agosto de 2023, 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 
1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta 
Prefeitura, ROSEMARY SANTOS SOUZA, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, na Função de Agente Administrativo,  Nível/Classe: A - 5,  Matrícula nº 
4026, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 3º (terceiro) 
quinquênio, com efeito retroativo a  15  de outubro de 2023. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 18 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
 
 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 908  ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 

 
EM 18 DE OUTUBRO DE 2023. 

 
______________________________________ 

               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel: 0800 808 0118  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
  
 
 
P O R T A R I A    N.º 909      -     EM  18 DE OUTUBRO DE 2023.     
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
4520/23, de 12 de abril de 2023, 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 
1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao funcionário desta 
Prefeitura, JOÃO FLORENCIO DAMASCENO NETO, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, na Função de Agente Comunitária de Saúde,  
Nível/Classe: 1 - B,  Matrícula nº 6432, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, 
referente ao 3º (terceiro) quinquênio, a  partir de 01 de novembro de 2023. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 18 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
 
 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 909  ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 

 
EM 18 DE OUTUBRO DE 2023. 

 
______________________________________ 

               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

9E3E3C4F4C17A1A74C1E91468BCC0A23

quarta-feira, 18 de outubro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01855 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 035

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 18 de outubro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01855 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 036

Prefeitura Municipal de Jequié

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel: 0800 808 0118  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
  
 
 
P O R T A R I A    N.º 910      -     EM  18 DE OUTUBRO DE 2023.     
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
6881/23, de 02 de junho de 2023, 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 
1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta 
Prefeitura, NEUSA DE JESUS, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, na 
Função de Agente Comunitária de Saúde,  Nível/Classe: 2 - H,  Matrícula nº 
6497, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 3º (terceiro) 
quinquênio, a  partir de 01 de novembro de 2023. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 18 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
 
 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 910  ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 

 
EM 18 DE OUTUBRO DE 2023. 

 
______________________________________ 

               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Contrato

REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS DA COMARCA .DE 
Avenida LIÓIÍS ÇIúb; i40 Jegúiezinhã 

Nome do Ti/o/ar CAIO 1UCARDO PEREIR.4 C 41WJZ 
4fiáni 

DAJE N.:0997 002 007359 

CERTIFICA que o presente titulo foi protocoIedti sob on. 31435 L1VRO A 0 Peg: 0 em 27/09/2023 

e reglstradofmicrofilmado nests data sob on. 25608 LNRÕ B:54 Peg: 149 , conforme segue: 

Parte ^: MUNICIPIODEJEQUIE 

ValorBase  30;000:coo,00 

Natureza do Título CEDULA DE CREDITO BANCARIO 

Emolumentos,~•.~ _ R$ 10;.617,23 

Taxa Fiscalização , ,  . ., ;_ R$ 7539,7

FECOM, . : R$ 2a.901,.6Õ 

Def. .Pública :  - R$: 28],;,37 

FGE; _  ~ •.- -_ _ .  .}2$ 422•, 95 

FMMPBA . 21982 
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Contralo de Financiãmento a Infraestrutura o ao Saneamenlo — 
FINISA—Apoló FÏnarïcêUo para Desposa da Capitãi - Outras 
Garantias 

Cònlrato - n°0615132-86 
Graft da 
sfgüo 

#PÚBLICO 

Contrato - n° 0615732-86 

CONTRATO DE FINANCIAMENTO, QUE, 
ENTRE SI, FAZEM A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL E, Ô MUNICÍPIO DË JEQUIÉ 
DESTINADO AO APOIO FINANCEIRO 
PARA Ó FINANCIAMENTO DE DESPESAS 
DE CAPITAL; CONFORME PLANO DE 
INVESTIMENTO COM RECURSOS DO 
FINISA PROGRAMA DE FINANCIAMENTO 
A INFRÁESTRUTURA" Ê AO 
SANEAMENTO. 

Por este Instrumento,,as paçtes adiante,nominadasTe quáiiiificadas, representadaspómo ao 
final iiïdicadô, têm jus`tõ e contratado, enfresi, a concessão de FINANCIAMENTO, ná forma 
a seguir ajustada 

I _AGENTE FINANCEIRO CAIXA ECONÓMICA FEDERAL, instituição financeira ,sob .a 
fôrma de empresa pubitça, dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada peio 
Decreto-Lei n°: 759; de 12 de agosto de 1969, alterada peto Decreto-Lei n°. 1.259, de 19 
de fevereiro de 1973, e gónsiituída peló,Decreto n° 66.303,,de Q6 de março de 1970, 
regendo-se pelo Estatuto vigente, com sede. no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lote 3/4, em 
Brãsílla: DFx_ CNPJIMF 00.360:305/0001-04; neste ato representada pelo(a) 
Superintendente Executivo de Governo, daSuperintendência Executiva de Governo Vitória 
da ConquistalBA, Ser Claudeir Pereira da Silva, brasileiro, casado, RG 2.21,3.763-72, 
SSP/BA, GPF 400.996.285-20,, residente. na Avenida Olivia Flores, n° 30, Bairro Candeias, 
CEP 45.028-100, Vitoria da. Conquista lBA, cônfórmã Procuração :lavrada em nótas, do 3° 
Ofício de Notas da comarca dé,Feira de Santana BA, no Livro 021, fis 025, ordem n° 6004 
em 0511012021;: doravante designada simplesmente CAIXA. 

11 TOMADOR PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE, inscrito no CNPJ/MF sob o. n°. 
13.894.878/0001 60,, representado pelo Prefeito Municipal Zenildo Brandão Santana,. CPF 
n°.917 331 035.20, RG n° 8019601,23 SSP/BA, brasileiro, casado, gestor público, 
representado neste ato pelo abaixo assinado, doravante designado TOMADOR. 

~-
CAIXA e TOMADOR, isoladamente, também, podem ser designados PARTE e, quandó 
considerados em conjunto PARTES. 

r 
CONSIDERANDO, 
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Contrato de Financiamento a Infràcatrutura e aa Saneamen 
FINISA _ Apõlã Fínándelrõ parã "Despesa de Çapilãl — Outras 
Garantias 

Contrato - n' 0&1573Z-86 
a manifestação favorável quanto à võrifiçaçãa -dos limites e condições .relativos à 

realização de operações .de crédito; fia' •forma din art. 32 da Lei Complementar n° 10 de 
2000; Por meio do Ofício STN Nº 1315/2023, de 28/07/2023; 

IÏ -. a adimplõncla do. TOMAD,OR com, _a CAIXA .e as instituições financeiras e demais 
instituições autorizadas á funcionar pelo Báné4 Central do Brasil; a inexistência de 
pendências de registro .:no"",Sistema de Registro dè, Operações •com .ó,Setor Público •(CADIP), 
bem como a comprovação dás adimpiénclas a qua se referem art 16 e ó Inciso Viii áo art. 
21 .da Resolução n° 43, de 2001 dõ Senadó.,FederaL INSS (Instituto Nacional d,o~ Séguro 
Social), FGTS. (Fundo de -Garantia aó Tëtnpp~ ,de Servi~çò,), CRP (Certificado .tlé 

laridade:Previdençiária) RFBZPGFN (Regularidade, ánt`o a Tribátbs a. ibuiRegularidade , u~ . ~ .~ x. ~.- ~; Gõnfr n .~ ,.~,.a~~°~°es 
Préuidénciárias Federais e à Divida sAtiva :dà. União), é d,cumpriinento do disposto no inciso
IV .dõ "§.10° ",dc art. 97 do ADC (EC 62/2009). 

iil. _ á. entrega de parecer jurídico atualizàdo. .do ,contratante sobre ó cumprimento dos 
requisitos legais aplicáveis "a operação r.dë'érëtlitó; 

ÌÜ = a Autorização .Legislativa para cón.tratação "de operação de crédito, •pr meio da •Lei 
Autorizadora,'dë n9 2.244,. gde i quinze dé .setembro de dois mil e ,Vinte :e •dpis; ;ptábliçada nó =~.•-~,~~~-- -,~ ~_~ 
Diário Oficial ,dõ_TOMADQR 

V￼fós limites estabelecidos :péÏil Resolução ;dórCónsëlhó-Mótiëiârio Naéigïïãlüï°"4.995Ï?2; 
f

Vl—,que os recursos foram captados no mercado pela CAIXA .ECgNôMICA FEDERAL; 

V11- considerando, ainda, que cada expressão abaixo tem, para efeito "deste 'CONTRATO, 
o seguinte significado: 

BACEN - Banco ',Central ,db _Brasil. 

CADIP - Sistema de Registro: de Qperáções-.de Crëdito com o Setor Públieó. 
b 

GD1 = Certificado de •Deposito s lnterFinanceirrs/lntérbançàrios,,. divulgado pela <GÉTIP" = 
Gâmãrã tlé Custódia e Liqúidàçãó; por meio= `dó endereço eletrônico 
http+7Lwww:cetip.cõrrt:br.

CONTA VINË.ULAQA = Ë a conta bancária individualizada,.aberta pelo TOMADOR em seer 
námé., :ém'àgén iárdá Caixa Eçõnôrntçá; F'edé~ál; cãm+ 'a finalidade específica~ de •registrar 
õs recúrso"s fiiiânnceirós reiativõ"s "ab(s)iciésëiniz~Ìsó(s» 

DESEMBOLSÓ'DE REÇIIRSOS - É a~mpüintentação de recursos originados do presenfe 
fiinãnëiár"nëntõ para á CONTA VINCULÂl3A, feita pela CAIXA, apbs sõlicitaç`àõ dó: 
TOMÁiD;ÔR: 

DIÀ ËLËÏTq" = 'Ë àquele definido para' que .ó: TOIÚIADOR efetue ó pa`gainento adê. suas 
p`restãçóes. 

DÍVIDA • VINCENDA ,~= Significa a' divida composta' pelas liberações, suas respectivas 
amottizáções,;e que é báse;de cálculo para os encargos• previstos, neste instrumento. 
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Conlrãto de Flnanclàrfiont0 à Intraastfutura £ ad 
FINISA=Apoló pinãnceíro pára Despesa de Gapi 
Garantias 

Contrata - n° 0615732-86 
FIEL DEPOSITARIO _ Pessoa jurídica quo assume o encargo pela bca guarda, 
consenfação e entregados livros etõu düciimëntos fiscais, nótas fiscais, faturas, duplicatas 
ou oUtros documentos que lhe pertencem, decorrentes das operações de compra, 
referentes à aplicação dos recursos objeto deste CONTRATO, bem como dos documentos 
fiscais referentes à prestação de serviços realizados. 

FINISA —Programa de Financiamento à lnfraestrutura e ao Saneamento, 

INADIMPLÉNCTA FINANCEIRA - Para fins do disposto neste CONTRATO, a 
inadimplencia de quaisquerobrigaçáes financeiras será caracterizada na ocórréricla de não 
pagamento do serviço da dívidas seja na fase de carência ou na fase de retorto, 
compreendendo no todoou em parte, do principal, encargos, juros de mora, multas, tarifas 
e acessórios, entre outras, obrigações financeiras, conforme previsto neste CONTRATO: 

JUROS. -. Significa a taxa npminal. negociada para este .CONTRATO, previsto na 
CLAUSULA, QUINTA; 

LEGISLAÇÃO ORÇAMENTÁRIA — Trata-se dás Leis Orçamentárias do TOMADOR, que 
são o Planô Plurianual =PPA„a`Lei de Õiretrízes'Orçámentárias=;LDQ e a Lei Orçamentária 
Anual - LOA,, devendo estar; previstas riessás, féis as ações/prójetós a serem financiadas 
cóm recursos deste GÕNTRATÓ: 

PI'?A: L• ei,2.18 Ç de 24ió2/20 -Z publicada no Diário Ó,ficiat dia 24/02/2022; 

LDQ:. Lei; 2.235;, de 2870;6/2022; pufiiiçàda; nó Diária Oficial dia 28/p672Q22r e, 

.a LÕA Lei '2t277, de 02/01'/2023, publicada no Diana Oficial dia 02/0,1/2023. 

LIBERAÇÃO DE RECURSOS É a móvirrâeritação dos recursos dispóniveis na CONTA 
VINCULADA, solicitada pelo TOMAD'OR ou pelo AGENTE PROMOTOR à CAIXA, pára 
pagamento dos bens ádguindos e tservtçõs prestados, conforme PROJETOS/AÇÕES 
previstos na LEGISLAÇAO ORÇAMENTARIA. 

PROJETOS/AÇÕES ,São 
r 

Os PROJETOS/AÇÕES previstos na LEGISLAÇÃO 
ORÇAMENTARIA a serem executados pelo TOMAD,OR com recursos deste CONTRATO, 
confõrrne ANEXO L 

RECOMPOSIÇÃO >=É a devolução .de: valores à CAIXA com a concomitante redistribuição 
dq valor devolvido no cronograma de desembolso, .para nova ütiüzação. 

RESSÀRÇÌMENTO - E a devolução de valores â CAIXA com a concomitante redução do 
Valor do Emprestimo e amortização do saldo, devedor. 

SAG'- Sistema de Amortização Constante. 
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Contrato de Flnpnciarnento à Infraeslrutara a ao Saneámentõ 
FiNISA-Apòlo Financeiro para Desposa de Capital = Outras 
Garantias 

Contrato- n° 0615732-8& 
VISITA DE CONSTATAÇÃO - Visita técnica que tem como objetivo constatar se a 
execução fïnanceirá des ílïr`ãs ëlóú aquisição de 
máquinas/veiculoslequipamentosfmobliiários está sendo realizada conforme descrito na 
documentação apresentàde:•petoTOMADOR. 

Tént, entre.si,, justo e.acordadõ.ü que se contém nas cláusulas seguintes: 

GLÂUStJIA PRIMEIRA- DÕ;ÕBJÉTÕ 

A CAIXA: comede ao T0MAD'QR financiamento no valor de R$ 30.00,0:00000. 
(trintà rí ilhões de reais), proveniente de reecursos ordinários da CAIXAS dom ª; 
finalidade única e exclusiva de fnânçiar as Despesas Capital, discriminadas no 
ANEXO t, Áprevistas:ná'LÉGISLAÇÃO; ORÇAMENTARIA do ano de 02Z e dós 
exercicios finãnçéiros subsequentes e súás. suplementáçises e conforme lei. 
Autórizativá'n° 2244„ de quinze de setembro de dois mil e vinte ,e dóis,, à saber 
destinados à:despesas.:de:capital ë infráesfrutura. 

9_,;2 Ë yedadá e aplicação duos recursos. obtidjs com o presente financiamento em 
Despesas Correntes nos .termgsaüó artigo 35,. §1°; inciso I, da Lei Complementar de 

n° 1.01/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

A presente operação de crédito encontra=se devjdamente,engpadrada no lim1ite de 
endividamento.. público no âmbito da Resolução dó Conselno,Monetarla Nacional n0
4:995%22; _seus aditamentos e alterações, requerendo confirmação nos termos. da 
CLAUSULA TRIGÉSIMA OITAVA. 

ÇLÁUS.t1L_-A SEG.UNDA.= DA DESTIN ÇAO •pQ DRÉElTQ 

Z:1 É de: inteira e exclusiva responsabil dáde do TOMAD:OR a execução dás ações e 
atividades; obras de engenüana,çivil;1fa aquisição des bens ,e serviços e quaisquer 
outros investimeníos; enquadrados; como- lespesas ;de ,Capital, fque venham à 
ultrapassar o valor inicialmente previsto, nós PRQJETOSIAÇÕES citados neste 
CÕNTRATQ. 

22 Ê vedadaa destinação4osnrecursós para.pagªmentado4espesa realizadaem.data 
anterigr à assinatura deste CONTRATO. 

CLAUSULA. TERCEIRA.- DOS, PRAZOS 

3:1' D:OjPRAZODEDESEMBOLS..O 

3ÂÁ : prazo para, o..desembólso do crédito deste FINANCIAMENTO é de até 24 (vinte:e 
guaúó) meses contados da data ide. assinâtura deste cOi trata. 
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4:2:3 ~. .~ 

CAIXA 
Contrato da Financiamento á Infraestrutura e ao Saneamento~~ 
FiIVÍSA Apõfõ Flnáiicëlro para t)espása de Capital =Outras 
iSarantias 

Contrato -n° 0615732-86 
, 

3.2 DO PRAZO PARA REALIZAÇÃO DÕ 1° DESEMBOLSO 
d gR

3.2.1 O-prazo para reaiização^ do 1° des.embolsó„é de até 180 (cento e• oitenta) dias . ~ ~, , ... ~. , . 
cólntaáós a partïi dà datã de ãssinátiiiá ç!'esta ÇONTRATÓ.' x 

3.3 DO PRAZO TOTAL, DO FINANCIAMENTO 

3,3:1 d peaiô total deste CONTRATO é de 120 meses, compostos põt um pedodó de 
carência de 24 meses, e um período de amortização de 96 meses. 

3.4 DO. PRAZO DE CARÊNCIA 

3.4.1 _Q perfódozde çarênciá será de 24 meses, c ntados a pgrtlr.da data de assinatura 
deste ,CONTRATOS considerando comó.pnmeiró, ,º m_és subsequente ao da 
çóntratação. 

3.4.2 .Q término da carência.  07/0912025 

3.5 DO :PRAZO DE RETORNO 
a. 

3'.5'i Este GQNTRATO. será amortizado eni.96„ meses contados, a partindo meê_s,seguinte 
ao do términõ de caréncia. 

CLAUSULA QUARTA - Do S' ÉNCARGQs 

r-. 

4:1 NA CARÊNCIA 
s.  r 

S. .a t 
..s k F. w. ~ K 

ew 
~iº . '^ ~ , µ y a. 

4:1:1 Durante esta fase e, após o. prigiéirb desembolso, serão devidos .e cobrados, 
~ imensalmente,Jurós.dã.Cárêncià.

~...
4:1.2. Os~J.uros de Çaréngiá~ terão corno base de calculo.a Divida Vincendà existente no 

^ dia.antetior ao DIA- ELEITOe•ãTãxaádëtJuros.êstipulada n CLÁUSULA QUINTA. 

4.2 NO RETORNO-

4:2.,1 As prestações,rmènsáis e sucessivas, serão: calculadas segundo a Sistema SAC. 

4.2.2. As prestaçõës;,çompostas por'cotãs de Amortização e Juros Cõntratuais, terãõ como 
base de .calculo a. Divida Vincendà existente no dia anterior ao' DIA ELEITO e a Taxa 
de Juros estipuiad_a na CLÁUSULA QUINTA. 

O DDIA ELEITO para:*. TOMADOR.,corresponde ao dia 07 ïie cada mês. 
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CLAUSULA QUINTA- DOS JUROS 

Contrato de Flnãnciamêntn d Infraestrutura e aõ Saneamento — 
FINISA—Apoiõ Flnanceirá para Despesa de Capital — Outras 
Garantias 

Contrato - n' 0615732-86 

5.1 Sobre a DIVIDA VINCENDA, tanto na fase de caréncla quanto na fase da retorno, 
tncidirão juros correspondentes a 141;66% (cento e quarenta e urn e sessenta e seis 
centésimos porcento) da vadação acumulada das taxas médias diárias do 
Certificado de Depósitos Interfinanceiros — CDI ao ano. 

5.1 1 0 cálculo de Juros previsto nó Item 51, observará a equação presente no ANEXO 
IV. 

5.2 Observado o estabelecido, abaixo, no caso de. Indisponibilidade temporária da Taxa 
CDt quando 5o pagamento de qualquer obrigação pecuniária prevista no presente 
CONTRATO, será utilizada, em sua substituição, a ultima Taxa CDI divulgada até a 
data do calculo, não sendo devidas .quaisquer compensações financeiras, tanto por 
parte do TOMADOR quanto pbr parië dá CAIXA; quandó da divulgação pósterior da 
Taxa CDI que-seria apltcvël. 

6.3 Na hipótese de extinção, suspensão, falta de. .divulgação por prazo superior a .5 
(cinco) dias ateis da data esperada pára sua, divulgação, ou, impossibilidade de 
aplicação da Taxa CDI, fica, desde já, convencionado que a CAIXA :e õ TOMADOR 
poderão, mediante mutuo e prévio acordo por escrito, adotar para as mesmas 
finalidades, Indices ou taxas que vierem a ser divulgadosae determinados pelas 
autoridades competentes, ou, nafaltá`de.'súa'divúlgação, os Indices, taxas ou bases 

y'  }iam r •5 ,.  

de remuneração substitutas e que melhor reflitam os custos de captação de recursos 
para aplicaçóes ém operações creditfctãs. 

GL.ÃUSULA SEXTA - DA COBRANÇA 

6.1 PRÕC SSAMENTÓ É COBRANÇA DA DIVIDA a cobrança do principal ë 
encargos será feita da seguinte forma: 

&1j A ÇAIXA expedirá Aviso de Cobrança •ao TOMADOR, para que este promova a 
liqulda'çãó de.suas Obrigações até ó DIA ELEITO em qualquer Agência dá CAIXA.. 

61:2 .O não recebimento do Aviso de Cobrança não .eximirá ô TOMADOR da obrigação 
de pagar as prestações dO principal~.e dos encargos nas datas estabelecidasneste. 
CONTRATO: 

6.1.3 Neste .ato, ó TOMADOR tamb&n autoriza .a CAIXA, em caráter irrevogãvel e 
irretratável, á debitar ern sua cõntã corrente de n° 006 00071047-0, mantida. na 
Agência .0071 - JÉQUIE, os montantes necessários ao ;pagamento de cada 
prestação de. principal ,élóu encargos nos "respectivos vencimentos, bem como 
TARIFAS, COMISSÕES, TAXAS' E MULTAS ate ò encerramento :dos compromissos 
'assumidos .neste Contrato e sua total liquidação. 

6:1.4• Vencimento em dias feriados-- ocorrendo vencimento em, sábados, domingos ou. 
feriados nacionais, inclusive os bancários,, este será,, para. todos os, fins e efeitos, 
deslocado para o primeiro dia util'subsequente, sendo ôs encargos calculados até 
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CA LIXA 
Contrato de Financlamentõ r5 Infraºstrutura e aò Saneamentõ 
FINISA--Apoio Fifance>ro para Despesa de Capital —Outras 
Garantias 

Contrato - n° 0615732-86 
esta data, sº iniciando, Também a partir desta data, o perlado seguinta regular de 
apuração e cálculo dos encargos da operação. 

6.1.5 A CAIXA manterá à dispóslção do TOMADOR as Jnformaçóes, dados e cálculos que 
servirem de base para apuraçãõ dos valores devidos. 

CLAUSULA SÉTIMA- DO INADIMPLEMENTO FINANCEIRO 

7.1 Na ocorrência de inadimpiementô de qualquer obrigação financeira deste 
CONTRATO, os débitos em atraso ficarão sujeitos, a partir dá data da 
inadlmplemento, sem prejuízo das deniais sanções previstas neste CONTRATO, 
aos seguintes encargos: 
L multa, de 3% (três por cento) sobre o valor da divida vencida e não paga; 
II. juros remuneratórios contratados para o, ppdodo de adimplência da operação, 
previstos na CLÁUSULA QUINTA; e 
til. juros moratórios dé "12fó a:a: {doze porcento ao ano),. incidentes sobre o saldo 
deved'ôrvencido, que serão cãicuadôs;:dia a cila, áté á data da efetiva liquidação do 
débito. 

711 Nos casos em que ,o valor ofereçidó em pagamento for insuficlente para liquidação 
do débito em atïaso,.e caso á CAIXA admita Q pagamento pár'óiai da divido vencida, 

~~.,.. ...i ma s.•b ,.. ..Y  aT+e€Ln̂ — t .n¿ ~ i .,: 3 ~.+ 
esse procedimento não importará em novação dá dívida, nem poderá ser invocado 
como causa suficiente.pará interromper ou eiidir amora ou exigibilidade Imediata da 
obrigação. 

7..2 Sobre as parcelas vincendas dá divida continuarão a ser aplicados os juros 
côntratuais. 

73 Na hipótese de ocorrer â imediàta exigibilidade ,da divida, incidirão sobre todo o 
disposto o'saido devedor,.a pena convencional, juros-moratórios, juros contratuais, 
pre'vistàsneste CONTRATO. 

CLAUSULA' OITAVA - DA PENA POR.VENCIMENTO ANTECIPADO 

81 O TOMADOR, nas hipóteses davencimentô antecipado, fica sujeito à multa de 10% 
(dez porcento) Incidente sobre o montante das recursos liberados e não aplicados 
nafórina contratualmente ajustada, ou que não tenha ocorrido o aceite peia CAIXA, 
na forma e prazos ôrrá pactuàdos. 

8.2 Além da .multa prevista acima, caso seja declarado o vencimento antecipado da, 
dívidá pórquaisquerdos motivos listados ia; GIAIISULA DÉCIMA NONA e tenham 
ócorrldó despesas operacionais após à ;contratação desta operação objetivando sua 
eficácia, ou outras que, porventura sejam pertinentes, o TOMADOR deve ressarcir a 
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CAI '  A
Contrato de Financiamento á Inrraestrutura e ao Saneamenf 
FINISA - Apoio Financéírb para Despesa de Capital — Outras 
Garantias 

Contrato - n° 06.15732-86 
CAIXA_ tais despesas, limitadas a 1% (Urn por céntó) do VALOR 00 
FINANCIAMENTO. 

CLAUSULA NONA - DA LIQUIDAÇAQ ANTECIPADA E. AMORTIZAÇÕES 
EXTRAÓRDINARIAS 

A• Y 

9.1 O T_OMADOR poderá realizar a Iigüidãçãd antecipada da divida, bem contõ 
a ámentgs ëxtrabrdinárïõs p pára amór#izar a dlvidá,~désde ue à q uántiá árüórtizada 9 P q~ 

corresponda aõ valor mínimo de 02 (duas) prestações. 

9.1.1 Os recursos provenientes de rendimento.dë aplicâçãó financeira não observam o valor 
mínimo de 02 (duas) prestações, conforme Item acima, e podem ser utilizados a 
qualquer momento. 

9.2 Pára qualquer evento, liquidação. antecipada da dívida ou a amortização 
extraordinária, serão cobradas as, taxas previstas nas CLÁUSULAS QUARTA -DÓS 
ENCARGOS e QUINTA -DOS JUROS, áplicãdás' bre o saldo devedor atualizado 
pro rata até a data prevista de liquidação, cpnfórrne fórmulas abaixo, em sua 
integralidade, de forma a assegurar  retomo :à CAIXA dos custos operacionais, de 
captação e de capital alocado para õï ptesente FINANCIAMENTO. 

9.3. O. Saldo Devedor para Liquidação Mfe'çipada será igual ao saldo devedor atualizado 
pro rata; multip1lçadó pelo fatortçorréspondènte à taxa de ,Juros prevista na 
CLAUSULA QUlNTÁ= DOS tJUROS.

SDLA. = SD.z (1+ preencher com,Q percentual dct;CDI% xïÇDQ 
r 

Onde: 
SOLA = Saldo Devedor para Liqüidação Antecipada, e, 
SD = Saldo Devedõrãtüâlizado pro,rafa. 

9.4 O Valor Total dá Amoríiìaçãó F çfr ó *diná~riâ será igual ao valor da amortização 
antecipada, múltiplicâdo,'peid fator .correspondente ao somatório da taxa. de juros 
acrescida de .CDI, previstas nas GI AUSULA'SyQUARTA - DOS ENCARGOS, 
QUINTA- DOS JUROS .e:SEXTA,;DA COBRANÇA: 

-P x 4 4," 

V i 4E = VAË z (1+ preencher com ó percentual do CDI %.z,CD1), 

onde:. 
UTAE ̀  Valor Total 4dá Amortização Extraordinária; .e, 
VAE;=üalõr dá Amortização Extraordinária. 

4 it r  . 
CLAUSULADÉCIMA : DO INADIMPLEMENTÕ'NÁO-FINANCEIRO 
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CAVA 
Contrato de FIoanaiàmento à Infraesirutura e ao Sanoamen 
FINJA ApOIO Financèlrorpara Despesa de capital -- Outras 
Garantias 

Contrato- n° 06157326 
10.1 Na hipótese de atraso no.curnprirnento de obrigação:não=ílnanceira, o TOMADOR 

[cará sujeito a mUlta,do 1% á.á. ï(Ut,põr cëntó ao anõ), Incidente sobre ó safdo 
deuedcr corrigido de prlhcipal,e ehçargg, a partir do dia seguinte fixado péla CAIXA . 
ou por meio de nõtificação judicial oü Oxtrëjúdlcial, para cumprimento da Obrigação 
inádimplida 

1°0.2 Se ocorrer descumprimento de obrigação não-financeira, na hipótese de liquidação 
antecipada, a multa será calculada sobre bt valor recebido antecipadamente pela 
CAIXA, corrigido de acordo= cornos -êritérios do súbitem 9.3 deste CONTRATO. 

10.2.1 Se ó descumprimento de obrigação não-financeira ocorrer em operação de 
prestação de garantia, o saldo ;dévedorxseráto dá obrigeçãó garantida. 

10.2.2 Nas hipóteses de aplicação dos, recursos concedidos em finalidade diversa daquela 
prevista neste instrumento, 'o TOMÂDÓRficar"á sujeito, a.parti da data fixada por j~ 
meio de notificação :jüdiciái 00 .ézúajudiclal, ao ressarcimento dos pedidos de 
devolução dos recursos da cAIXA; .acrescido dós encargos devidos na forma. 
contratualmente ajustada até a data=da efétiva liquidação do débito. 

CLAUSULA DËGIM_A ;PRIMEIRA= Dï4'F0RMï4 DE, ItTILIZAÇËiQ 

1L4 O desembolso .áós t .irsõs ë' éfétypdo .peia CAIXA, mediante a solicitação dô 
Ttgii~ÁlsÓR; dõnfórmë.Mótlëló Qãrá'Só(iëitáçãp.!Dé Dése ibdlsoO ANE IlL 

1l41 .s desembolsos dëyeráo i speitár õs tõtdis,pc exéreicie définidos itO Gìõnograma 
de DesemtiólsáeõANEXtJaI. 

11.1sµ2 O TÓMADQR se responsabiliza . péla ªplicação dos recursos deste 
FINANÇiAMENTQ,nós PRt3JËTOS/AÇái=S êontratadõs. 

14.2 0s: recursos de qué ti J ó lfëm 11:1 setão creditados na CONTA VINCULADA 
aberta na agência da CAIXA ='0.077 - JEQUI_E, sob o n° 006:000710.47=0, cujos 
recursos destipárn=se, obrigatoriamente, ao. pagamento ,dós faturamentos dos 
PRÒJËTOS/ÁÇÕÉS'constantes nó ANEXO Ideste CONTRATO e nos dõcumentos 
de solicitação de ,desembolso .apïesentàdós pelo TOMADOR, vedada a utilização 
desses recursos para qualquer õutrõ fim que não a execução dos 
PRc:JETÕslAÇÕES. 

T1~13_ As ,parcelas dó FINANCIAMENTO a serem desembolsadas não farão jus ; ' 
atualização monetária, independentemente do .prazo previsto para a execução das 
obras elou serviços. 
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4 

CAIXA 
õntratO dia pin nclámsntõ i lniraeslruturri e aO Saneameri 

MNi~SA' Apõlõ Finàlidãirõ para l3ospësa ìie Cãpi[til . Oütfas 
Gèrãntias 

CantraiO n° D515732. 6 
19.4 0 TOMADOR assume, perante a CAIXA, Iritèlra respõnsabMdade por eventuais 

diferenças de atualização, reclamadas por terceiros, que poiventura recaiam sobre 
b FINANCIAMENTO ara cõncédidô. 

19;5 A transferencia dõs recursõs dè ositãdõs na CONTA VINCULADA é exclusivamente 
para pagamento ao beneflciériõ de direito e ocorre mediante solicitação do 
TOMADOR; devendo ser apresentã la iistàgent contendo as despesas a serem 
pagas com os respectivos dados bancàrios das contas de destino, observadas as 
rubriëas orçamentárias ëónstaôtes no Anexo f deste CONTRATO. 

11.6 O prazo para a TOMADOR comprõvar à CAIXA a aplicação dos recursos 
desembolsados e contado a partir da data do depósito dos recursos na conta 
vinculada indicada no item

11:6 ~• Para a realizaçáe, dos desemólsós, deve-se observar os segalntes. prazos e 
percentuais de cõmprovaçãé lè,ápliç çãõ>dos=recursos conforme tabela abaixo 

s 

• .a~, w~ 's r~.ï'~,~~~.'-°y-~,S,..

~~
DESEMBOLSO 

~'r";~,r„~."~. s~P..—......- ...~ 

~~`,i~~~-`~;~1~ -~~,';?j`a.~:. m .r~ ;,-~~}_ 

PR ~iZd , -DÉ = _ 
CÓMPROVAÇAÒ` _~:.~._ ~.!., 

t-.ú.Ge~` `x~ - - ..: _ . 

. ' ~ 
,PERCÉN7LIQL DE 

;f'M~CÓMl2itd,VAxCAo ~y `iA~,s.. ..,. E"t ~.mn*.4aa 
A>Ë~ _--.__ ._ _r;k•i'-ica 

~`~-`~s~.~~T•a~?a?-,;,..,~C,..~,_...n~~~~~#í 
 ~~...:.:~-.-„_•..k ti~.a:,,, ~-_a.,.,

RECOMP.OSIÇRIO,E RESSARCIMENTO2 ~ 
~ •:DÓS VALORES ̀NÃO ;CÓMPR0VÁD0s~'18i~.:~wa~ss ,ls^A^a~iwa~.•i'~`.s«. fimx-~., >~ 
~-~^~ -a.º.e,.r..w.e,o. ,*v...+i.rx.ad=4-a*xn"n~~~...F 

1° 
. 

Até 18tãJdias 

; 

Não se aplica 

Para o, ,primeiro desembolso é;
=vedada a recomposição rintegral cfó: 
valor da ;parcela desembolsada, 
,exceto • spara a situação de 
vencimento antecipado ou 
'redução do valor, .financiado do; 
contrato. 

Demais 
iDe`ss[nb.ólsósi Até 180 dias 

1,Q1)%o dos 
desembolsas 

anteriores 

Para os desembólsos 
drãtermédiàrlos é permitida a 

~ev.is.. 
+Ceconlp.0siça0 de valeres não± 

cõmprºvadós, de modo a permitir 
la;:cgnfiïïuidáde dos..tlesemóol_s,os, 

Não havendo continuidade dos 
deserotiólsos õs valores não= 
cõlnprõvadõs devem • ser 
,r.essarcídos~_à_.CAIXA_em atë 30 
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Conttato de Flnanciam©nto à InG'aestrutura e aõ Sanearrientà= 
FÌNÏSA—Apoiõ Financeiro para f7úspesa do Capital —Ou[tas 
Garantias 

_ - -.- - Cántrato.-tia_(1615732-86 
dias cOntados do fim do prazo de 
coinpr6Vação. 

Unico 
Até 30 dias 

Não se aplica 
Ressarcir à CAIXA em até 30 dias 
contados do =. fim do prazo de 
comprovação. 

11.8.2 Caso .o TOMADOR não comprove aplicação dos recursos desembolsados ou a 
comprovação não seja fundamentada e aceita pela CAIXA nos prazos definidos 
nesta CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA, a CAIXA poderá 'suspender.o.desembolso, 
ou, a seu critério, declarar o vencimento antecipado da divida. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ISENÇÃO DE. RESPÕNSABILiDADE 

12.1 O TOMADOR declara e concorda que a CAIXA não detém competência ou 
atribuição para fiscalizar a atuação do TOMADOR nos procedimentos licitatórios, ou 
execução •de obras e. serviços sendo ,a ,CAIXA isenta de toda e qualquer 
responsabilidade ou óbngação para avaitatôüfiscalizártais procedimentos. 

12.2 Õ TOMADOR se obriga a ressarcir e%ou indenizar a CAIXA e seus empregados, por 
qualquer perda ou dano, de qualquer préjúl±o financelró õú á Imagem e/ou qualquer 
quantia que vlet a ser corrïpelidã ã pagar por conta de decisões judiciais transitadas 
em julgado, decisões administrativas dentro das esferas administrativa, legislativa 
e/ou jurídica, ou p Dcédinientos`dé árb"itrãgem Ou inquéritos civis e procedimentos 
investigatórios promovidos pelo Ministérió Público ou ações civis públicas &I Ternos 
de Ajustamento que, de qualquer fornia, a. aútõridade entenda estar` relacionado aos 
procedimentos licitatórios,e de. fiscalização :de responsabilidade do TOMADOR 
relativos aõ objetivo deste CONTRATO. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -TARIFAS; TAXAS E MULTAS 

13.9 Tarifas pós-contratuais podem-ser cobradas peta CAIXA, conforme Tabela de Tarifas 

publicada-e afixada em suas agências, tanfas:estas cobradas individualmente, pagas 
elo TOMADOR nó momëntó do` rébèbimento_da solicitação do evento pela CAIXA. 

13.2. As alterações contratuais motivadás por iniciativa da ,CAIXA, em decorrência de 
normas legais .e/òu infralegais não serão objeto de cobrança de tarifas, taxas oü 
multas. 
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CAl'A 
Cõntrato da Financiamento á lnfraestrutura e ao Saneamento —
FI'NISA-Apoio Financeiro para Desposa de Capital— Outras 
Garantias 

Contrato n' 0615732-86 

133 O.TOMADOR obriga-se a reembolsar a CAIXA por todas as multas e penalidades a 
esta Impostas pelo=BACEN, por atrasos ou ,cancelamentos de desembolsos, 
decorrentes de fatos imputáveis ao TOMADORI, tais como atraso ou Irregularidade 
nas obras, serviços, • estudos e projetos, ou por estar o TOMADOR em situação 
cadastral irregular, comprovadas pôr dõcumentõs, que não lhe permita receber 
recursõs da CAIXA. 

13.4 O TOMADOR autoriza, desde já, a. cobrança de Comissão de Estruturação devida 
de ° 2.QQ% (dóis por cento) sobre õ. valor total do FINANCIAMENTO em favor da 
CAIXA; a ser paga com recursos próprios. 

1:3.4.1, A Comissão de Estruturação será paga pelo TOMAD.OR sendo no mínimo 1,00% 
em até: dois dias, úteis após a assinatura •deste contrato ,e; 1,00%, previamente ao 
primeiro desembolso. 

1 .4.2 .O recurso que trata esta comissão não é valori9nanciãvei e não' faz. parte do valora 
ser garantido. 

13.5- .A eventual tolerância da CAIXA quanto aos direitos instituídos por este. CONTRATO, 
inclusive sobre as cobrança, ou,r eventual não _cobrança .de multas; taxas .e outras 
tarifas, não Importara'alteraçãó novação°,ou: renúncia dos referidos direitos, que 
poderão ser exercidos pela OAIXA ã quálguertempo.. 

CLAUSUTA DÉÇIMA QUARTA a- PA RESPONSABIUDADE POR EVENTUAIS 
TRIBUTOS OU ÉNÇ RGÓS 

14.1 Fica expressamente acordado entrevo TOMADOR e a, CAIXA que todos e quaisquer 
custos;.despesas, encargos, emolumentos e.tribútos°(incluindo quaisquerimpostos, 
taxas é%oú cóntribuiçõës devidõs)~ reiacionádós à õelebração,".registro õu"execução 
e acompanhamento' do-presente° CONTRATO  e da garantia nele ptévista,'ou 'de 
qualquer alteração, serão de responsãbIlidade e correrão por conta do TOMADOR, 
inclusive õ acompanhamento por parte dá CAIXA na que seja pertinente .às visitas 
dp constatação ,e inspeções que serão realizadas, mesmo na hipótese de 
cand Farnentó' psrciai ëü tõtài do crédità. bertó. 

GLÁUSÚLA DÉCIMA QUINTA DAS GARANTIAS 

15.1 ,Eh garantiaaapagamento do FINANCIAMENTO orá con cedido, ,demais obrigações 
contráfdas neste..CONTRATO; ècómpósiçãd' tié vaiõr Ilibéràdà e nãó comprovado 
nos termos pactuadas, 'o TOMADOR oferece à CAIXA: 

15.2 VINCULAÇÃO-DE RECEITA D.O ENTE DA FEDERAÇÃO 
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Cõntralõ de.Tanciamanto à lt fraestnutura e ao Saneamen 
1NISÁ-Ap31á Flnánèëlid paia Daspása dë Capittil-OiRras 
Garantias 

Contrato - n6 U515732-86 
15.2.1 O TOMADOR õutõrga à CAIXAS nesta data, poderes irrevogáveis e irrétrãtávefs 

para, em casa de inádimpleïnantõ õü vencimento antecipada da divida, efetuar' o 
bloqueio e repasso dos recalr`os decorrentes da arrecadação do receitas 
provenientes dó' "FPM conforme estabelecido nos Migas 157 e 158 e nos incisos I 
e II do Artigo 159 da Constituição, Federal de 1988, e peia Lei MUNiCIPAL.n° 2;244, 
de quinze de setembro lie dbls ,mil e vinte e dois, publicada no Diana Oficial, em 
15/09/2022, até õ limite do saldo devedõï atualizado. 

15.2.2 Em decorrência da vinculação da receita ora constituída, e para o efeito de assegurar 
a efetividade das garantias oferecidas neste instrumento, o TOMADOR, como forma 
emeio de efetivo pagamento integral da dívida, cede e transfere à CAIXA, em caráter 
irrevogável e Irretratável, rios gcréditos efetuados na(s)`sua(s) conta(s) de depósito, 
mantida(s) no BANCO DO BRASIL S/A. Á cessão ora .estipulada se faz a título pro 
solvendo' é nos exatos valores a serrem requisitados por escrito pela CAIXA. ~ 

15.2.2.1Na ocorrência de inadimplemehtó por parte do TOMADOR, a CAIXA solicita ao 
BANCO DO BRASIL S/Ã a retenção dos.recursos,do,,FPM, destínandó-oaaquitação 
do encargo, nos termos,do ACORDO OPERAçIONA'L firmado entre a CAIXA e o 
BANCO DO BRASIL S/A, em 23/0311.998, o=qual regulamenta esse procedimento. 

15.2.2.1.1Fica õ TOMADOR ciente neste ato que, por força do acordo operacional 
supracitado, b BANCO DO_BRASIL comprometeu-se ar 

1: não acatar contraordem de pagamento do TOMADOR, exceto quando: se 
'tratar de Ordem Judicial; 

it. obedecer ãordem de priónzaçãp, estabelecida para liquidação de divldas, 
qual seja; dfvidás junto' ao. Tesouro Nacional, junto ao BANCO DO BRASIL 
S/A e junto a C, . 

III. 'pagar à CAIXA, no prazo de até 02 (dois) dias úteis bancários a partir da 
efetiva retenção de ,que. .trata .a subltem anterior;, as quantias suficientes à 
quitação, da obrigaçõesvencidas, leyandó.a Iébito.daquela conta os valores 
correspondentes. 

CLÁUSULA, DÉCIMA SEXTA--OUTRAS OBRIGAÇOES 

16.1 Constituem obrigações do TOMADOR, independentemente de outras previstas 
neste CONTRATO: 

I: manter-se em situação regular pèrante p :Funda de garantia do Tempo de Serviço 
— FGTS, õ instituto Nacional de Segur".idáde; Saciai= INSS é a CAIXA; 

i1. realizar os PROJETOSiAÇÕES ccom o devido empenho e eficiéncie e de acordo 
com normas e práticas técnicas: econômicas, financeiras, gerencisis, ambientais 
e sociais confiáveis; 

1Ìâ. contratar e/ou adquirir os bens, õbras e serviços para os quais foram destinados 
recursos deste. CONTRATO de_acordo com a legislação em. vigor, 
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Contrato de Financiamento à infraestrutura e ao Saneame 
FINISA-Ap0IÃ Financeiro para Despésa de Capital —Outra 
Garantias 

Contrato - n° 0615732-86 
IV; garantir que todos os bens, obras e serviços para os quais foram destinados os 

recursos deste FINANCIAMENTO sejam utlfzados exclusivamentespara o 
çumprlmentó dos óbjetiv_os,dos PROJETOSIAÇÕÉS constantes nas ,rubricas 
orçamentárias relacionadas no Anexò i deste CONTRATO; 

yV. mantetproceImentos adequadOs para registrar o andamento de suas respectivas 
partes dós PROJÉTOS!AÇÕÈS, inclusive o custo e os beneficlos dele 
resultantes, com o objetivá,de identificaras bens, as. obras e os serviços para.os 
quais foram destinados recursos deste FINANCIAMENTO e dwuigar` o seu uso 
nos PROJETOSIAÇOES, bem ̀ cromo fornecer esses' registros à CAIXA, 

VÏ. mantertodos os registros. contratos„ pedidos, faturas, cobranças, recibos e 
outros documentos que comprovem.. as despesas reiaclonadas às .suas 
respectivas partes dos PROJETOSIAÇÕES, pelo prazo de 05 anos apôs ,a 
iiquidação da, divida deste CONTRATO, 

Vli., elaborar e apresentar à CAIXA todas as Informações que a CAIXA 
justificadamente solicitar c_orn, relação_,, s.obdgações indicadas neste instrumento; 

VIII:. raspo isabilizarrse pelo rêtõmô ã ÇAIXÁ`deste FINÃNCÌAMËNTO nosprázós e 
condições .estabeieçidos nos pesente CONTRATO' 

IX., pagar todas as importâncias devidas por força deste ÇON;TRATO,em Agência da 
CAIXA, em especial aquelas  que der causa; por impontualidade, previstas neste 
CONTRATO; 

X' arquivarem sua çónt~bllïdade'analttiça, tósos,ós documentoscomprobatórios das 
despesas que permanecem à disposlçêo da CAIXA pelo p[azo de 05. anos :apos 
a liquidação da divida deste CONTRATO; 

Xi apresentar ã CAIXA, a crlténo. desta ou quando por esta exigido, relatórios; dados, 
informações, balancetes flnançeiros, e%ü prestações..de~contas, instruidos coma 
docunientaçâo çomprobàtória referéntés'ao I sento CONTRATO, 

XII cpmunicaruprontamente à CAIXA; qualquer, ocorrência .;que importe .rnodificação 
dos investimentos previstos„ indicando as providéncías a serem .adotadas; 

XII: manter vigentes, durante todo e prazo do FINANCIAMENTO, todas as licenças, 
principalniente ambientais, autorizações e demais éxigëncias de órgãos 
governamentais; 

XIV. fornecera CAIXA, quando for o caso, cópia das licenças ambientais relativas ao(s) 
empreendimento(s), objeto(s) dos PROJETOS/AÇÕES, e suas renovações, bèm 
como de todas as autuações,, relatórios e'fscalizações administrativas`, relativas 
aó meio ambiente; { 

V. permitir aos representantes da CAIXA livre acesso, em horário comerciai, a todos 
os documentos, informações e .registros contábeis (a eles :pertinentes, medlánte 

r aviso prévio daquela ao TOMADOR, com pelo menos 24 (vinte .e quatro) horas de 
antecedência,paráanálisedo-andamento. dos PROJETOS/AÇÕES;e verificação 
das óbrigações assumidas neste. CONTRATO; 

ã yL apresen aa CAIXA, iqL dò*por esta solicitado, listagem de. pendências .que 
envoivam assuntos ambientàis, relativas aos empreendimentos objetos. dos 
PROJETOS/AÇÕES, consubstanciadas em ações judiciais, procedimentos 
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~ 
Contrato de Financiamento à infraestrutura e ao Saneãmé 
p)NISA— Apoio Fl nceiro para Despesa de Capitai Outr 
Garantias 

Contrato - n° 0615732-86 
administrativos õu procedimentos de arbitragem, incluindo descrição 
pormenorizada das respectivas pendenclas, montantes envolvidos e atual estágio 
de eventuais, negociações, incluindo.. autos de Infração emitidos pela autoridade 
ambiental; inquéritos civis e procedimentos investlgatórios promovidos peio 
Ministério Público; ações civis públicas; Termos de Ajustamento TACw—
assinados com o Ministério Público óu órgão ambiental; 

XVII. não ceder ou.tnansferiros direitos e obrigações decorrentes do ÇONTRATO,.bem 
como não vender ou, de qualquer forma, alienar os bens financiados sem a 
autorizàção .expressa da CAIXA, sob pena de rescisão de pleno direito do 
CONTRATO, o que aran-etará-p, vencimento datadas as obrigações assumidas, 
tomando. Imediatamente exigível O total da dívida, compreendendo ,o principal e. 
os acessorios,, inclusive quanto ás parcelas vincendas que se considerarão 
antecipadaménte vencidas, sem prejuízo das demais medidas e sanções 
cabtvëis; 

XVI_II., apresentar, preferenclaimente, por meio de arqüivo eletrônico; listagem, contendo 
dados que Identifiquem as despesas ,de capital correspondentes e parcela do 
FINANCIAMENTO a ser utilizada, assim como outras informações que venham a 
ser solicitadas pela CAIXA. Ëm relação aos bens, deverão ser apresentadas. 
informações de forma a comprovar que as ,máquinas e equipamentos são. 
adquiridos com recursos do presente CONTRATO. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA —DAS I ONDIÇIONANT S CONTRATUAIS' 

17.1 CONDIÇÕES RESOLUTIVAS 

'17a1.1 Sob pena de resolução:do CONTRATO de FINANCIAMENTÕ fica condicionado que 
o TOMADOR deverá apresentar o presente CONTRATO, ã CAIXA, devidamente 
registrado no prazo máximo de 30 (trinta), dias, contados da data, da assinatura,. 
observadas as exigências legais de registro deste CONTRATO no(s) cartono(s) 
competente(s), bem como de publicação do: ato. em meio .oficial e :encaminhamento 
de unia via do CONTRATO ao Tribunal de Contas do Estado ou Distrito` Federal ou 
do Município, apresentando a CAIXA as competentes provas da realização 
desses atos, sendo este pra±õ prorrogável a critédo'da CAIXA. 

17.1:2: O valor de. financiamento do presente CONTRATO deverá estar dentró ido limite 
global de endividamento dó setor púbhcò ou de excepcionalidáde, regulado pelo 
Conselho Monetãno Nacional .:é .controlado pelo BÃCEN, por meio do CADIP - 
Sistema de Registro de Operações de Crédito com o Setor Público. 

a` 

17.1.3:,Fica copdiclonàdo'ao TOMADOR,.sob pena de resolução do presente CONTRATO, 
o pagamento a CAIXA, da Comissão de Estruturação, definida no 'item 134 deste 
CONTRÁTÓ. 

17.2 CONDIÇÕES PARA,DESEMBOLSÕ: 
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Contrato de Financlamehto à lnfraestrutura e ao San e? , 
FINISA—Apólõ'Financeiro para Despesa de Capital —.Outras 
Garantias 

Contrato -n° .061`5732-86 
17..2.1 Para utilização do FINANCIAMENTO, o TOMADAR-obriga-se a cumprir, além das 

condições previstas.nas:Glànsúlas..dé^Garântiãs, as ségüintes condições:
,

a) apresentação de pedido de desembolso de recursos, dentro dos prazos 
definidôs nós °subitens 3.1.1 é 3:2=.X1 d4 presente contrato, dísërinïinãndó n(s) 
despesa(s) dé sàpitã°IFá`:que se dé"stiharão os recursos; 

b) átender integraln}ërite as épndições de èficáçià; se ngyver,. ë. resçlutivas 
expressas nestë'GONTRATQ; 

c) inexistência de inadimpiementõ.de~quaiguernatur.eza, perante a GAIXA;, e%ú 
de;, qualquer fato que, a çritér=tõ da, CAIXA, venha alterar substancialmente a 
situação .écõnómicó financeirá,dõ.TÓMÌ~DÓR.e,~,que a critério da CAIXA, possa 

r. ~-
àfeta~ a segúràri,ça cJàN~r ëdifó-:á sér çoncedtdo;

d): çómpró~ação ~a. regulattïiá.de~fsc;ài.,dó T~OMAD£ÒR, me.diante••çónsuita pela 
CAIXA dã CéttiriãofNegati,vfl;dé=iD`é,t~ifós,ï~elativó"s.ya.~GonMbuiçõ.esPrëvideneiárias 
- OND quda Çertidao PPdsitfváde DebitoAçorjtEfeito`s de Negativa —:CPD.=EN; 

é) cómprbvaçãg»regülaridadé=prévidënçiária relacionada ao regi meprôpriõ de 
previdência sociëf, tnédiáíãtd: cõnsuitã püêlá :GÁ1XA c1õrCsë"itlfi`cadõ de Regularidade 
Pr.ev,idengíár,iá

f)`, cQrnpróvvaçãó da r".egularidátlëjtrntõ ao FGTS e à CAIXA, 

g). .compr.ovaçãpde re9uiandëdéndé s,ituação,peránte.os ór,.gãos ambientàisem 
relação aos $,R0IÉÌOSIÀÇOESx ,oú qüândô tat .compróváção já` tenha sido 
apr,esentada, e esteja,erü v,igór, ;deçlaração dg TÕMADQ.R s.gbre a continuidade 
dá vàlidãdér~'e`#ëi dóçúmënfoG, 

h) quandga for {ó.:çasg;, :apr,e_serìtár,,;. preferenetalmerite por metade ;arquiy,o 
eletrônico, a di.stage ónté,ndõ~tdádps ;gile identifquem a"s, de.spesàs(de Xcapital 
çorrespondentës à parcela .dQ, .cr.é,ditõ= a ser utilizada, =disërimin:andá o 
equipamento, ó fabriçánté,'ó:valor, assim como outras Informações que venham 
á ser sgli'citadas p;ela ÇA1X~E1; 

I) ,r,ó.vaçãó,+mediante cónsülta =áê, Sistema de Registro de Operações.de 
Crédito çóm: õ Setor Púbüco - ÇADIP,; ;d,p•;Banco Central do Brasil, da inexistência 
dé anotações r,ada_s,trais.ï,mpéditivªs em nõme dg TOMAQOR; 

.j) óbservár a iëgisiaçãõ;frabàüïi"sta, especialmente as normas r".el`ati,vas à sáüdë . . 
e a segurança ocupacional, a inexistência de trabalho Infantil e também da 
insëriçãó =do TOMADQR nor iCàd'astró de. Eni`pregadóres que :tentìàin mantido 
fràb"ãlhádórãs em áõndi"çô'és ãnàiógps à de scravõ, 3nstitu'idõ pela Pórlárià 
lntérministerlãl= MTPS9MMIRD`H N°4 'de 11105/2016; à ser verificada = pela iCAIXA, 

. -~-a
mediàrifé consulta +nã= intër;ïët rtio endereço httpsalwww.qov.lïrltrabalho-e- 
previdencia/pt-br;
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Gontratodã Pinanelamentó ë infraestrutura e.ao Sanearr'_.~ _ 
FINhSA —Apoio Financeiro para Despesa de Capital— Outras 
Garantias 

Contrato - n° 0615732-50 
k) apresentação. de toda .a documentação necessária e suficiente para aanálise, 
peia CAIXA, do Plano de Investimento, caso o =inicio do desembolso esteja 
previsto para o exercício f iãanQeiro,subsequente ao•deste CONTRATO; 

I) pagamento à CAIXA de taxas ou tarifas ou comissões pré-çontratuais, 
devidas pelo TOMAR"OR; 

nÏ) em acto eleitoral deverão ser óbservadas.as. limitações impostas péla I ei 
Eleitoral n° 9.504, de 30 de seteinbrõ do 1997 e disposições cõntidãs na 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA. 

GLÁUSULA•DÉCIMAÓl7Â1tA Dí4,S:tJS.,PÉNS 1(}èD.ÓS DESÉÍV1BOLSQS 

4 .A. CAIXA .pode, a qualquer ±mórrtent0, ,mediante .ècmunicaçâo por escrita, ;ao 
TOMADOR, suspender os deserribglsos, na fìipotese de ocorrerem; e enquanto 
pérsistirerir, quaisquer das seguiu#es ~ircúnstâneias: 

1. nora no pagamento de impõrtãnçias devidas por força dó presente cõrïtrato, 
independentènï'énte da:aplicaçâõ: das cõminações nele previstas; 

Ii: ºirreguiarïdade de situação dor tÕMÃbQRnperante õ FGTS,. INSS e aCAIXA; 

ÏÏi qualquer stq,, .rocesso. õu çirçrinstãnçia qüë possa reduzir a Uvreradminìstraçâo 
dô.TdMAD'OR;õuaaoapaçidã lé dë<dispdsição de seüs.bens; 

K' Inadimplemento,,. por ±parte do TÓMAD;OR;. de obrigação assumida com a CAIXA 
nó~présettehçántrdtõ; 

=Ú: a trasó,falta.de,comprovaçã dgs;pagàméntos.efetuados com os recursos o[ìt'rdos 
da CAIXA, ou açeite dá t i vaçao pellã`CA%. ; 

Ui. 'a lteráçãó•;dè.,qualquer.das dispós%çôes: des. nórrnas legais e infralegais ,federais, 
~distntais,._múnicipais ou ,esta> luais, ;que possam surtir efeitos neste CONTRATO, 
que contrarie, direta ou Indiretamente, á ajustado neste CONTRATO ;e nos 
demais á ele vhcúledgs 

VII: ocorrência ,de fato supe„rveniente que ,venha a afetar _a CAIXA ,e%ou afete a(s) 
garantia(s):çonstituíd(s),,para este, CONTRATO, 

Ç'UI desçumpümento da dornprgvaçáo das parcelas Uberadas 

i ç descúrïïprimento de. qualquer d6rigaçãg prévistâ `nó: presente instrcutnentõ de 
acordo` com os ° PROJETOS(AÇQÉS relacionados nô ANEXO Ì deste 
CONTRATO; 

X:• realização, de declaração fálsã ou ince iteta pelo TOMADOR, nó âmbito dei 
CONTRATO, ou ainda qualquer exposição de fatos oi.i declaração: incorreta' em 
qualquer aspeto relevante :fornecida peio TOMADOR :õ CAIXA para .á. 
ôoncessãõ,deste FINANCIAMENTO, 
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Cõntráto ïIe1=ináiiciainetito j infinesirutpra e o Sapeaïnento 
FINISA Apdio'IFFi~nanceiro para Despesa de Capital — Outras 
G&aÍiUns 

Contrato n° 0615782=8É 
Xl conhecimento pela CAIXA, a qualquer tempo, de que as atividades do 

TOMADOR geram dano ali melo ambiente, que não observem á legislação 
trabalhista, que utilizam mão de obra ern situação anãloga a condição de trabalho 
escravp, confarine,previsto na •Portaria Intermínisterial MTPS/MMIRDHkN°'4 de 
11/051201,6; trabalho infantil • de forma .nãq regulamentada; exploração da 
prostituição óu exerçam atividades .ilegais,, constando ou não nó Cadastra de 
Énregâdóres; 

X1L demaia situações previstas na_ Lei; de ,Responsabilidade Fiscal e na legislação 
çorrelatá; 

X1tL em: dacorrência i.ç. deçisão ou .determ inação judicial ou .de órgão ,de ,controle 
externo; ou interno, podendo ,ser glosados os ;valores que correspondam a 
IrreguiáridádesWáp ïadàs;, serrt,preJútzõ,:a.óutras medidas a seremaõniadas 

1,8.2 `Caso á suspensão dos desembólsbs para os situações (descritas acima não seja 
medida súfüiénte para assegúrar'ô eguiárçumprime to das obrigações assumidas, 
podemserdeãlaradó d vencim& tô antécipãdo da divida. 

GLÁt'ls[ILA DÉCIMA NONA iMÉNTÓ.ÁIVTËGiPA1TÓ 

19:1 constituem motivos rdé'vëneimënfó; antecipado dà divÌdã, á critériõ, dá. CAIXA: 

`I.: Ineficácia ;da; suspensão .dos desernbôisos;para os motivos que ]he originaram; 

ii.; inexâtïdão ou falsidade das d, eclarações prestadas, relacionadas -com .o;presente 
GQiVTR"Á;TO; , 

llyl inádimp,l,eméntò dé qualquer dasóbrigo;çõés"estipi~làõas neste CONTRATO, •  . . . 
iÚ:. ocorrénéia de procedimëntó judicial e extrajudicial que afete a garantia 

constituída em favor dá CAIXA; 

a cessão ~ou transferência á ,ter.çeirós das obrigações assumidas neste 
CONTRATO sem x prévia 'e ,expressá autorização da CAIXA; 

Út: modificação ou. :inobservância •,dos PROJETOS/AÇÕES e demais documentõs 
aceitos e Integrantes do respëç6vó,próç$sso •de çontrataçãó` desta operação ; de. 
crédito; sem ìï4prdvib:e expresso consentimento da CAIXA; 

i/tl,. conhecimento: pela CAIXA; .a qúálqüër tempo, de que as "atividades .do 
TQMÀD.ÓR ,geram tdanós aõ meio airïbiénte; qúé n`ão observem â legislação 
trabalhista, que utilizam, mão d'.e,. óbra:ém situação,ánãlí~ga,à~ëëïndição;de trabalho 

S ..  escravo,,cpnf.or,r~, ë previsto ne Por,tána Intermmisterial ,MTPSLMMIRD[d N° 4 ;de 
11/Ó5/201`6, trabalho infantil de forma não regulamentada, exploração da 
prostityiçãq óú• exerçam atividades; ilegais, constando ou nãó nó Cadastro de 
Empregadores; 

descurpprtrpenta de qualquer obrigação dõ TOMADÓR prevista nó presente ~.~ .~. 
Instrumento; 

nV: 
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CAl)A 

~2 

Góhirãtadã l tnpiiciãtnëil#d,à.Id1raesf atura e ao Sanearnen 
FIN1.5A.-ÀpoÍo+.Finãnëõiro para Despesa de Capitel-Outras 
Garantias 

Contraio - no. 06;15732 86 
IX; se ocorrer a incidência :de novos (tributos de qualquer natureza sobre às 

operares ida espécie, ou + aumento substancial dás aliquòtas ou valores dos 
tributos vigentes; 

X. eventos de <,responsabilidade dá TOIVIADOR ,que •possam .cansar prejuízo .ã 
Imagem da CAIXA nó contexto dá sociedade e dó Sistema Financeiro Nacional, 

Xi. se, .por 'ôcasiap de:reavaliação dâ capaaidádegde;pagamenta _do TOMADOR seja 
constatada a :perda :da capacidade rde .pagamento e, consequentemente, o 
declínio do sei >,conceito de,riscn de crédito, não alcançando o conceito mínimo 
exigido pela CAIXA, após, o primeiro desembolso. 

1;9.2 Na.ocorçenéia de aplicação de recursos .em finalidade diversa da prevista na 
CLAUSULA PRIMEIRA, devidamente enquadrada pela CAIXA, e/ou não 
comprovação da aplicação dos recursos apos transcorrido todos os prazos previstos 
neste CONTRATO com o respectivo aceite da CAIXA, alem de ,ádotár ás medidas 
previstas .nesta Cláusula e neste :CONTRATO; comunicará õ fato ao Ministério 
Público Federal, para os fins etefeitõs da ke n°:'7.492ede 16 de junho ;de 198.6. 

19°3 Nos casos de vencimento ;antecipado, tornam-se exigíveis, desde logo, o principal, 
juros e demais obrigações contr`atualmente..ãjustadas, independentemente de aviso 
ou notificação jádici_al oueeztràjudiciál além do . previstosnos Artigos 333 e 1.425 do 
Gádlgo Civil, devendo á. CAIXA, depois de constatada .a irregularidade, notificar o 
TOMADOR, ,êóncedend4=lie>o prazo de até 660 (sessenta:) dias,. também a critério da 
CAIXA, contados dgfrecebimëãìto .da friotifiçáção, para sanar qualquer .dos casos 
acima. elencados. 

19 4 0 TOMADOR obriga-se a dar cpnheçirnento e'/.ou esclarecimento expresso :e 
lmediáto' á CAIXA ãda ocorrência, Iminência ou veiculação de !r otfcia a'respêltór de 
qualquer situação relacionada nos incisos das CLAUSULA DECIMA OITAVA e 
CLAUSULA DECIMA NONA, sob pena de incorrer na hipótese do Inciso II do itere 
1+9.1. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA- DA EXTINÇAQ DO CONTRATO 

20.1 O presente CONTRATO. pode ser extinto, via rescisão contratual; pelo 
dëscuinpriménfó idas ó ngáçóée.pàëtúadãs, nós.següTtës casos: 

c1. nãq; sendo cuwiTipritla(sj a(s)Aéóndiçãó(ges) resoiutiva,(s) óu, Irnpedimentõ para 
désémból"s`g, riforme GLA(J..SULA'DEcIMA SÉTIMA; 

li, se-, por ocasião deáreavaliação da ;eapaçidade de pagamento do TOMAD.OR,seja 
constatada á' ;perda da .çapãcidade ;de pagãrnentp ;e;, .çonsequentementè, o 
declínio do seu conceito de risco dé crédito, ,não alcançando o conceito mínimo 
exigidó.pela ÇAIXA,antes:do reãli ação.dó primeiro desembolso; 

Ill se, venficada :qualquer uma das hipgteses ,relacionadas •nas CLÁUSULA 
DÉCIMA •OITAVA e CLÁUSULA DÉCIMA NONA; 

se:.ocorrerem dh ergêneias entre .p pedidõtde.finaneiam ..t apresentadõ:elpU as 
premissas e parâmetros dos PROJETOSIACOES analisados e, 
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CAl 
Contrato de Financiamento á lnfraestrutura e ao Saneamen_ 
FINI.SA — Apoio Financeiro para Despesa de Capital — ()ufras 
Garantias 

Cõntrato - n° 0615732=86 
consequentemente, alterando as análises econórniçafinàncsiras_e jur`ldlca que 
subsidiaram presente .contrãtaçãó;. 

V, se ocorrerem evéntçsgrávès que, de çómttm àçôrdg'ëntre TOMADÕR e CAIXA, 
tórnëm impossíveis, óu_ tlëssëbnsellïáveis, o cumprimento das óbrigãçãés 
assumidas ne`stë i .QNTRATÓ; 

ÚI. descumprirneqto,,•,po part ë dóTONtADÓR, :dõ prazo para o,}irimeiro desembolse, 
estipúlàdõ na CLIiU$ULA'TERCEIRA. 

20.2 O presente CONTRATO ppderá s"er extinto, ainda, via resiii.ção,.pór aoortlá mútuo 
entre à'CÁIXA ë n TONÌÀDOR. 

20,3 Taritó 'nó çásó dé. resc jántâ,nó. çasó_ dé resili,çãó, a extin"ção tlõ paçto se 
operar á mediante comunicação escrita, fitando o TÓMADOR obrigado a pagar 
CAIXA ó'váibr equivalénte á 1%; (um ;:por çentd)'do VALOR DA FINANCIAMENTO, 
refer.eiáte ádespesas operasíQnsis~ó'sórddãs. 

2Ô.4 Ó'valor apúrsdó sèrã cpbradõ inédiante ã. ëmissão de AVISO DE CQBRANQA aò 
TOMADOR. 

ÇLÁUSUtA V[GÉSIMA,PRIMEIRA --;i?L s çQNDiçÕE_S, ESPECIAIS 

2: k1: _Q-1 MÃDQR, a partir 'da assInãtura do. presente instrumento, autoriza à CAIXA 
negociar, á qualquer mgmento„dufante•a vigência deste CONTRATO, õ montante• 
dp crédito ora concedido, em ,parte tou no todo, <Junto às .outras instituições 
financeiras, desde que mantidas as; condições cpntratuais e mediante' prévia ̀ciência 

dó TÓMADÕR. 

CLÃU,SULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DASDEOLARAÇÕES DO TOMADOR 

22.1 Ó TOMAD.OR declara: 

I responsabilizar-se pela execução e conclusão dos PROJETOS/AÇÕES para os 
quáis foram destinados recursos do objetolóbjetivo deste CONTRATO; 

IL conhecer e .estar de acordo com a çgndição estabelecida na CLÁUSULA 
DECIMA QUARTA e declara, ainda, reconhecer que nenhum respónsãbilldáda 
e imputádá a GÁIXA em reláçáo;a despesas incorridas por' ele,_ TOMADOR,,,np 

nodo de vi' ência _ d 
~ 

pe,.c..,_ g~ ...,. ã çondiçáq̀ ~ésQtütivá, caso seja realizada ou:aútórizada 
algíïmà.déspesa réfátivà àqs PRQ L TQSJAÇQÉS; 

Ill. que todas as aprovações .e. medidas necessárias para celebrar o'. presente. 
CONTRATOIÕr th tóinadãs,-õbtidas e estão válidas e eficazes; 

tÚ: que celebração do presente CONTRATO' não infringe qu viola qúalgúer 
disposiçãóaóü cláusula contida etii júãlguer acordo, cóntrátõ óü ãveii ã de.que.o 
TÓMADÓR seja parte; 
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Contrato de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamanto —
FINISA—Apoio Financeiro para Despesa de Capital--tiutras 
Garantias 

Contrato - n° 0615732-85 
V. cumprir a. legislação relativa à Reserva Legal, Reserva indígena, Área de 

Preservação=Permanente; Área de Preservação Ambiental, Zoneamento Urbano, 
Zoneamento Ecológico Écõnôrnlco e Zoneamento Agrõeconômico e a legislação 
sobre o patrimôniõ cultural brasileiro; assim compreendido o patrimônio histórico, 
artístico, arquitetônico, arqueótógiõo, geológico e paleontológico; 

que•a.execução.dos Investimentos dos PROJETOSIAÇOES não implica violação 
à Legislação Arblerìtal em vigór; 

VIL que 'a área dos PROJETOS/AÇÕES não é área embargada, área contaminada 
elõú°área degradada; 

VIII. não haver Termo de Ajustamento de Cgnduta relativo aos PRÒJETOSIAÇÕ.ÇS 
ou que, caso existente, se obrigará a todos os termos e condições acordados 
cora ó, Ministério'P.üblico. 

22.2 As declarações prestadas peloTOMAD~OR subsistirão até o.final e total cumprimenta 
das'. obrigações decorrentes deste. ÇONTRATÕ, ficando todos, sem: prejuízo .das 
demais sanções cabíveis, responsáveis :por todos e. . quaisquer .i3ánôs e prejuízos 
causados à CAIXA oriundos dá não veracidade ou da inexatidão de todas .as 
declarações aqui prestadas. 

22.3 O TOMADOR declara, ainda, estar ciente.;de~que os.dádós e informações referentes 
ao presente CONTRATO serão registrados no Sistema de Informações de .Créditos 
- SCR, atendendo a determinação do BAGEN: 

ut, 

ÇLAUSULLAVIGÉSIMATERCEIRA-.DARESPONSABIUDADE AMBIENTAL l SOCIAL 

23 .,7. O TOMADOR obriga-searespeitar a legislação ambiëntal e "informar à :CAIXA sobre 
a ocorrência ide qualquer .irreguland'ade ou eventq relaçiónádo aos 
PRÓJÉTQSIAÇOES que possa levar :os órgãos competentes a considerar 
descurppnda qualquer norma ambiental sou devida obrigação de indenizar qualquer 
dano Thbientall. 

23:2 O TOMADOR deverá ressarcirá CAIXA qualquer quantia a que. a CAIXA venha a 
ser compelida a pagar por conta dó .dano ambiental que,, de -qualquer forma, a 
autoridade entenda estar relacionado. aos PRO~JETOSIAÇOES, assim como deverá 
ind'enizar.a. CAIXA por qualquerperda ou dano que esta venha a experimentar em 
rázãó.do dana ambiental. 

233: O.' TOMADOR _obriga-se a monitorar suas atividades de forma a identificar .e mitigar 
Impactos ambientais não antevistos- no momento dá contratação do crédito .e 
comunicar imedlatamente à CAIXA quaiquerevento que cause grave lesão 'ao meio 
ambiente: ou violação ás leis e..praticas de proteção ambiental durante a execução 
dos PROJETÓSÍAÇOES apoiados com. os recursos deste CÓNTRATO, cõm a 
Indicação das ações reparadoras. das ocorrências e as atitudes de. reversão adotadas 
para a respectiva solução. 

23.4 O TOMADOR obriga-se a infoimar'ã CAIXA, .em até 30 (trinta) dias, caso haja fo. 
conhecimento de descumprimento.de obrigação ambiental ou existência de trabalho 
anál'ogõ ao escravo ou infantltpór.parte de -fomecedõr direto e relevante. 
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contrata de Financiainentcl á Infraesirutura e ao Sánéarnantò
FiNISÁ= Apoio -Financeiro para Despesa de Capitái.— Outras 
Garantias 

Contrato - n° ü815732=g6 

23$ O~TQMADOR de'clara que as pbl-as já executadas e a executar estão em completa 
consonáneia com as leis de acessibilidade é de .prioridade de atendimento "das 
pessoas portadoras de deficiência éucõmmdbilidade redGzida. 

CLAI~SULA VIGÉSIMA QUARTA = DAS. AUTQRi1. ÇOESxDQ TOMADOR 

24.1 ®f TOMADÔR .expressamente autoriza a "CAIXÁ; .durante a vigência deste 
CONTRATO, a solicitar e receber infórm~ãçóes áçérça ~da existência õu_ não de 
r"ëgi'strós,no ÇADIN;aé seu respeito, respeito,  á acessará Çentrái{de Risco do Bancó 
Centrai do Brasil para obter dados sobre to seu endividamento junto aó ̀Sistema 
Financeiro Nacional rios termos do inciso  dó Ãrt. 8° da Resolução CMN n.° 3:658, 
de 1,7 de dezembro de 2008, e suas altgráçóês. 

24:2 .Q TOIIAAD.O'R• declara =ter ciência rdé<qué a CAIXA, bem vcomo ;as=demais institiui;ções 
financeiras, ;;pd.rsfórça„de detëmíináçãó,do,GónsëÏhó Monetário Nacional, com bas•e 

. ,nas á atribuições que lhe sãó conferidas pela Lei ~ri:º 4.595, de 31 de dezembro de ~ .~.~ _..r 
1964, está, obrigada "á prestar informações ao yBAGEf,~ sobre ã situsçág, ̀ góntábil 
deste e de todos os creditos de  sua responsabilidade, sendo essas informações 
consolidadas nõF sistema ;ÇentrãlE,dë•Riscó'dëCrédito, na forma .da Resolução CMN 
iï °"3:658, de 17 de dezembro de 2ÕÔ8, é suas atualizações, cujo propósito ë permitir 
aõ BAGEN a supervisão ;indireta da solvençiatdasinstituições integrantes do Sistema 
Financeiro Nacional. 

„~..r 

24:3 b s TÓMA0OR autoriza a GAIXA„_:de fõrrrta i~rrevogável e irretratável, :á prestar 
informações sõbr.eo.' presente CONTRATO aos órgãos de "fisçalizaçãb elqu de 
controle •extemo élóu júdiçànte, quánïio"aëgálménte á isso obrigada, óu ern razão de 
ordem judicial. 

24.44 ®' TO'MADOR autoriza á CAIXA  rémet"értinórmação ao Sistema d'e, Informações 
de Créditos '(SCR); do BÃ~CÉN; ng`s. tëriiïos definidos na Resolução CMN n° 5:037, 
de 29 de setembro de 2022. 

24:5 As aúto"rizaçõ,e"s, acima mènçiónadás serão atStóniaticamente estendidas .ã qualquer 
outra entidade que, no cuf§Õ' "cÌésté CONTRATO, venha a substituir, em sua ~,.. ._ . q'_ i,  ..-.   , ~ 
competência e função; ós órgãós'. r'.ëgulátóriós/fiscalizadòres acima mencionados,. 
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I 
Contrato de Financiamento á Infraestrutura e ao Saneamento 
FINISA—Apoio Financeiro para Despesa de Capital —Outras 
Garantias 

Contrato -no 06:95732-a6 
CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA CONDIÇÃO DE FIEL DEPOSITÁRIO DA 
DOCUMENTAÇÃO 

25.1 Õ TOMADOR assume, ,ó encargo de guardar,, conservar e entregar em .perfeito 
estado os livros elou documentos fiscais, notas f.iscais, faturas, duplicatas óu outros 
documentos -,relativos às ópe,raçies de compra referentes à aplicação dos recursos 
objeto deste CONTRATO, bem _como os ,dócumentos fiscais referentes aos serviços 
realizados. relativamente .aos PROJETOS/AÇÕES, possuindo-os em nome.` de 
CAIXA 

252, Desde já, o TOMADOR se obriga aguardar, conservar e. entregar de imediato e.em 
perfeito estado tal documentação a CAIXA,, quanío por esta solicitado, sob as penas 
civis e-çnminais.previstas na legislação, em vigor 

25:3 O TOMADOR assumeo encargo previsto nesta Cláusula, em nome.da GAIXA,:de 
forma não onerosa durante toda a vidência deste_ CONTRATO. 

CLJAUSUI:A VIGÉSIMA„SEXTA - OtJTR_AS°COIVSiDE.RAÇÕES 

2'&1 Qualquer tolerância, por parte  pèló.. não .cumprimento de quaisquer•das 
obrigações -decorrentes deste iCQNTRATO é cónsideráds como°ato de: liberalidade, 
não.se cgnstitúindo em novação i u,prócëdimentã invocável pelo TOMADOR. 

26:2 Se qualquer item du cláusula ,d_esta ÇÕNTRATO vier â ser considerado, .ilegal, 
inexeqüível ou, por qualquer' m tivo ineficaz, todos os demais itens. e clausulas 
pertn ar. [ecerãq.gienamente válidos : ef zes. 

263 As : artès.desde , a se> çórn m rõrr ëtem a pó`dmenor razo possível, negoctarltem du P. j.~ P , .. w prazo P 
clausula que, cOrifgrme d caso, venha a substituir ó item ou a cláusula ilegal, 
inexequivël ou iitdfic`á . 

26:3:1<Nessa negociação, :deverá .ser considerado sõ objetivo das PARTES na data de 
assinatura deste. CONTRATO, bem. coríio õ ,contexto ,no qual õ item ou a clausula 
ilegal, Inexequível óu ~ineficaz fói~ïnseridô(a). 

CLÁUSULA, VIGÉSIMA SÉTIMA _ DA CERTEZA E IJQU IJEZ DA DIVIDA 

27:1 Ficam expressamente asseguradas, a qualquer tempo, ã certeza e à liquidez da 
dívida do TOMADOR, que reconhecerá como prova; para determinação da divida 
resultante deste CONTRATO, os, lançamentos que á CAIXA realizar, possua vez,. os 
recibos bu comunicações que ,expedir r sobre~. 1á, ~s quantias creditadas ̀ na respëdtiva 
CONTA VINCULADA, indicada na'CLAUSULÀ DECIMA PRIMEIRA. 

CLÁU,SULA'VIGÉSIMA OITAVA=DA4PRESERVAÇÃO DE. DIREITOS 
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Contrato de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento —
FINISA —Apoio Financetrò para Despesa de Capital— Outras 
Garantias 

Contrato _ n° 06157328 

28.1 Fica expresso e irrevogavelmente estabelecido que a abstenção do exercício, por 
parte da CAIXA, de quaisquer: direitos que lhe assista por força deste CONTRATO 
ou a concordância corn atrasos no cumprimento ou madimpiemento de obrigações 
do TOMADOR, ,não afetarão aquelesdireitos ou faculdades, que poderão ser 
exercidos a qualquer tempo e ,não alterarão, de nenhum modo, as condições 
estipuladas, neste instrumento, nem obrigarão a CAIXA relativamente a vencimentos 
ou tnadimpiemëntos futuros. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA — bA IMPUTAÇÃO AO PAGAMENTO 

29.1 As quanfias recebidas para cr,ëdito r,,ão„imputadas ao pagarnento 
das verbas a,seguir tlisçrimìnadas,,obrigátórriathente náísegúintë.órdem: inulia, juros-
moratóri,os, outros acessõrios debitádõs, priAçípai v,ençido e.prinéipal vinë.éndõ. 

CLÁUSULA.TRIGÉSIMA - MARKET FLEX 

30:9 A ÇAIXA e o. TOMADOR, de .comutn:,acgrdo, r.eservám-se g direito,de, a ,quálquer 
momento, requererem modificação de ,qíí~isq_uer termos .deste CONTRATO has 
seguintes, mas no limitadas, situações 

h O.corrêneia de mudança material ou substancial nas condições de mercado; 

IL Oç .rrência de a lteraçãó: matërial .adversa ;rias operações, no. ,negóéio ou .nas 
condições flnaneeiras dg TOMADOR. 

302 As modificações çitádas ,no subitem ,aji ia, devem. ser previarnente submetidas à 
apreciação da. Secretaria .do Tesoure Náçionài STN,' 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA €' DA dtMPRO\íAÇÃO Ó.E APLLÇAÇÃ, DE 
RECURSOS 

3,L1 Asistemática ;a ser adotadá: $pára éfeitos de comprovação ,da aplicação do 
FINANCIAMENTO obedecerá,-nó íninimor ao:que segue: 

Ì` A obrigação pela comprovação da aplicação correta dos recursos cabe. ao 
TÓNIADOR, cabendo à CAIXA promovera aceitação, ou não, apos .analise da 
documentãçãb apresentada para tal; 

IL O TOMADOR deverá apresehtàr notas ,fiscais cóirr a respectiva ,quitação 
financeira (tais como: TED, DOO, ordem de pagamento, depósito em conta 
corrente, boleto bancário quitado ,e recibos), alem das notas desempenho e=.de 
liquidação sejam dos _recursos 'ob"tidos com este CONTRATO, sejam com outras 
fontes de financiamento, recursos próprios, entre outros: 
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Gontrató de Flnanciamento á lnfraestrutura e ao Saneamento 
FINISA= Apoiõ Flnancelro paratDespesa de Capita _ O.utras 
Garantias 

Gónúato - n' 0,616732=8,6 
a) tais documentos, para efeitos de comprovação, serão aceitos com data a 

partir da assinatura deste CONTRATO; 

h)' na`s notas de empenhos devem constar os códigos da ação orçamentária 
e g código do grupo de natureza .de despesa de capital previstos no 
contrato de finsndìainento, bem` como q cpdigo'de fonte de recursos de 
operação dé crédito; 

c). nas notasfiscais ou :recibos. apresentados devem constar o número do 
presente contrato. 

ilL No caso .de bens fabricados sob" encomenda, a comprovação da aplicação .do 
crédito deverá ser por meio a apresentação de cópia autenticada de contrato 
de compra. e;. venda .para entrega ,futura, , firmado entre º fabricante, com ,;aceite 
do TÓMADÕR, contendo a descrição dos serviços a serem realizados, os 
valores e as datas de conlusão.,prdvistas para cada etapa, acompanhado dos 
recibos: de pagamentos ou= adiántamentós,përventúrá efetuados, nu- nota fiscal 
de venda futura, além da comprovaçãõ cio .cumprimento ,dos ditames da ,Lei 
8,666193'(Lei das Licitações); 

lV: N. çaso de apresentação de recibos,; e.,quanda o vendedor cu:.prestador de 
serviços esteja legalmente desob igádo, dá emissão de nota :fiscal, do recibo 
deverá constar :'o registro do CPF, do dbcumento de identidade. (ou dó GNP.J, no 
caso de Pessoa Jurídica), coma identificação dõ representante, legal; do GNPJ, 
devidamente assinado, 

U No' caso de desaproprlaçã'o, à' .comprovação é feita. com recibo de depgsito 
júdiçial errr fâvõr,~dó;desaprdpriàdd; 

VI. A GAIkA realizará=vísitas, dé. çonstátaçãó;;,devendo o,=TOMAPpR ãdisponibiiizar 
ã CAIXA; .assim:gtre .dispo.nfvel;re ngcminïmo com 30 dias úteis de antecedência 
da visita de constataçêo;. ,os; fprdjetós .descritivos de engenharia, .as 
especificações; :os .orçãmëütós, q cinnogràm`às .de andamento físico e fisico-
financeiro das obras e os contratos de empreitadas, bem como o roteiro de 
acessp. ëom=,croqui de lòQalJ aç (çd=empreendimento devendo, se possível, 
identificar em qual trecho das obras foram aplicados os recursos obtidas .com o 
FINANCIAMENTO deste CONTRATO, 

á) tais, documentes apresentadps serão .utilizados nas demais visitas de 
constatação, se for o caso. 

Vil "O TÕMADOR deverá apresentar; também,, licenças'. ambientais previas, de 
instalação ou operação,- na forma da legislação" ambientai aplicável, conforme a 
respectiva etapa do prçjetolações, expedidas_ pelo, órgão ambiental competente, 
em nome do TOMADOR ou entidade diretamente responsável pela execução 
dos PROJETOS/AÇÕES;, 
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contrato de Financiamento à tnfraestrutura e ad,Sanean~ent& 
FINISÁ= Apoio 'Financeiro  Despesa de Capitai- Outras 
Garantias 

Contrato ;3oº 06,15:732'='86 
Viii. O TOMADOR se obriga a efetuar o pagamento aos fornecedores, çom, ã 

utilização y ,dois recursos obtidos deste "CONTRATO, liberados na CONTA 
VINCULADA. 

31;1.=.1. A CAIXA poderá soiëitar outrcs documentos que venham a ser exigíveis pelas 
políticas e/ou normas internas da CAIXA ou legislação que lhe é aplicável. 

31.2; fl. TOIVIADOR obriga-se a guardar as notas fiscais, faturas, recibos, notas, de. 
empenho,: notas de liquidaçãá e outros documentos decorrentes da s. operações ,de 
venda 
entregar 

copiasção de 
autenticadas, a  por agente Sub co do rro

 os Ursos deste 
 rio TOIVIÁ OR, 

CONTRATO
RCAIXA 

no prazo dé até 05 (cinco) dias úteis, quando por este;, solicitado, podendo à CAIXA 
considerar o CONTRATO vencido, na forma da CLAUSÜLA DDCINIA. NONA„ caso 
o,prazo. seja déscun prido{

31:2.1 Tais documentos .comprovarão ,as despesas públicas (de capital) realizadas, nos' 
:femios do artigo 63 da Lei n° 4.320; de:1`7/,Q3/1964. 

3 Nenhum documen.,to.. çgmt rovação.,de apliçação de recursos. será.açelto, çoçttendo 
ressalvas, rasuras, .áce%fôs e/ou, ondiçòes restritivas, os .quais ficarão süjeítõs .á 
anáiisé;èace) ão'pélá,cPtI)c,

:4 Õ TÕMAD.OR assume o compromisso de manter. arquivado, pelo prazo de 05 anos 
após a :i gidáçãó dá, dívida deste ,GONTLiATÓ,, toda .e .qualquer doo.umentáção 
utdizadakpárá córgpróv~açãó. e aplicãçã&dºs re5ursos. 

31.5 C. TOMADOR se compromete a apresentarçomprovagtes _de que. o pagamento a 
fornecedor estrangeiro, .np caso dê sua ôdÓftê cis, se deu mediante a comprovãçãô 
cia entrega dq,s bens adquíndos}np extériory°Icon1ôn j Mvistólnó contrato }de compra 
e venda e de acordo com es :especifiçãçõés constantes dó projeto financiado, 
observalas6ás disposiçõès legaïslpèit n`eo esa ais transações, inclusive, quanto,ào 
c m mpri ento dá iegisiaçáó jI!çttatona, pertinente 

GLfAlISI1,Li4~7i~RÍ,GËS1iV1A:SEGII~iÜDi4= D/'l 1DENTiE1,Irí4~É1Õ DAS ãBRAS.E-DÏ\S AiyÕ1:S 
pRÓMOc10N'AIS 

321 j,étok deste sóntrato+prevejá l&flnanciamentQ de +D,espesas ;de .Gáp'itai =- 
investimento ëpmfpbras,: devera ;ser .observado .o que se segue; 

32:1;1~PlAG'A D.Ë QBRA 

L Á ço~locação de Pl~c aNde Obra é. QBRfGATÓRIA, quandosoliçitada;pela GAIXEI 
ë dëvé'`sér áfzádá pëld:`TÓMÁDOR, sëndò rnántidá"dúfànte. tódã a. execução dós 
PROJ s1~Ç1~S/AÇÁÉ$; 

`II:. A ço fécçãó, rnanúténçãó e instai,âçëp sãõ custeadáspéló TOMAD.OR. 

28:14,7.,y_0,14mtcro 
26` 

Scanned with Can Scanner 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

64B2E2C11D43E5CADF6847CF78F2FD59

quarta-feira, 18 de outubro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01855 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 063

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 18 de outubro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01855 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 064

Prefeitura Municipal de Jequié

II 

t~ 

~n, tr~8tãdá<,1=in~nçÍartiõrrtáà:Infraostrutu,~á,,o~aeSaneámeniç, 
FINISA Apoio .:Finãncèira:F par á;Desposa .:tlë.,Gápifál - luÇras 
Ggrãntlás 

Cónfráta - n°;06j17.-374ts 

3212 RLACA lNSTlTiiJG1pNAL 

Ï: A Placa lnsjtücIpr al, -composta ppr peças e materiais publicitários, e destinada 
à riivüi`gàçáó' da`.. fi  1 „tpr`.óe[úfós ,ë3.eiviçôs dá GAI ̀_. ; ̀  

lTw, As peças óu; materiais publicitários serão dtsponibilizados, e custeados pela 
CAIXA: 

IIT. `Fiçá á GQIXA.aúfcrizada, ïíë fórmã•firrëvõgável e irrétcstávét, á ïnstatár ë re?liiar= -_  . 
á rriáiáütençãb dã Placa Institucional durante toda ã execução dos 
PROJETOS/AÇÕES. 

32,1 Tódás as piáeás d"èsçritas nesta G_' 'ÜStJ,LA serãó' e ónfécçionadas conf,orme 
mbdëlo tlefinido peia CAIXA e devem ser dfxadas iio tocai do empreendimento 
objeto de execução dos obras 'iinançiadas por meio  (presente éoritratô, ern local 
vásGvël. 'áo, pülilicó: 

32:3. ®' TOMADÕR ïíëclárã tar[ibëm. gúë ãgtóriza a,GAIXA, de forma irrevogável é 
irretrátávëi=a realizar ações pr9rrigoiónáis; as õtïras executada s com reç~rsos 
deste CONTRATO, por meio'"de~ matëfiis rpt'ãblicitáriós+inïpressos ou veiculads'uüa 
mtdrà. ° 

4' ..  nestátrGLÁÚSTJ LFi~•`dëvèrán sér,gti'se:rvádes as lïrriitaçbes irripostas 
pela "Lei :;z ÉieitQráP'n° 9.504; dë 30 dë.sëteiribrg'dé 1997; 

GÍ:ÁUS,ULÂ TRIGÉSIMA _ TERCEIRA- LNtRËrAGES~SO;E SITUAÇÃO FUN131Á. RIA 

romissõ de XA e 33:1 O TO
sëiifãÓé devidamente   pd'én identificados sp~ indiçadósm~ ela,  `le çei~

I
fïëé ~ò~dá 

us 
rr,pr.e- r-_ - _  ~. _.~ p_ _. .p _ ç, _ .. 
aplicação dos recursos dgstè'.CONTRATO é dó desenvolvimento das atividades por 
meio deste yGONTRATO ftnãnçiádás, franqueando =a seus representantes e 
prepbstós, cjyando,'~for  :das ô, livre áçesso as dependências do' TÓMADÓR: e _às 
dprás de éngenhá[iá clvil; bemr cámo ios comprovantes de pãgámentgs de 
fiótnéçedórés,`dócìiiiïentó"s'.cóïripróbátãrió"sdórégúÌár p ~ssâ liçitiàtóriõ~envólvidó;

~ ~ ^ .~... r..xn..-.....__, . 
pagamento ~dë` impostos, ~registros contálïéis;_ IJúrtdicos~e qúálqúër outra +Informação 
sóliçitada ë atinente àó"s recúrsos. deste CONTRATO, sob pena de vencimento 
antecipado deste GONT~RATO:e imediata exigibilidade da dívida. 

3:3:2 À GA)3ÇA poderá, sempre_ qüé julgar rãécessario; exigir .a apresentação de 
çómprováçao ria modalidade pertinente (dispensa;pregaá;; ;tomada, de preços; 
conçorrérrçia; dialpgo :competitivo,, bem òmo seus procedimentos auxiliares),. de
Ciomçlogaçãó de ï•esultadõs,, :bem como á apresentação ,de- contratós 'com 
empreiteiros e outros fornecedores, .consultores .e auditores externos ~. que 'tenham 
sidó.pagos. ou güe serão pagos com ós recursos oriundos deste CONTRATO. 
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I. 

~ 

CAIXA 
Contrata de Financlamenta Ú Infrtaestrutura e ao Saneamento 
FINISA—_Apoiá Flnanceíro para Despesa dê Capital -Outras 
Garantias 

Contrato - n° O61$73286 

33.3 "O TOMADOR compromete-se a apresentar à CAIXA, sempre que por esta 
soilçitado, á doçuméntaçãõ referente ao processo de regularizàçãa das áreas de 
intervenção promóvldas cot` os recursos deste CONTRATO, revestidas das 
fonínalidàdès áis, de ácordo cótú cada situação. 

33.4 .O TOMADOR e "a CAIXA poderão, de comum acordo, revisitar a sistemática 
constante desta Cláusula, estabelecendo novas condições ou as alterando, desde 
que de acordo coni õs melds. previstõs na legislação nacional e verificadas as 
exigências dá legislação local: 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA. QUARTA= DAS DISPOSiÇÕES.GERAIS 

34.1' O` TOMADOR obriga-se a atender às .intimações que lhe, venham a ser feitas pela 
CAIXA, no interesse da segurança e. realização da crédito ora aberto, na forma e no 

' prazo que delas constarem, :as quais se tõinàrão efetivas peia: aposição. do °ciente' 
do TOMADOR, representado , por agente publico ou carimbolreàibo' do seu protocolo 
ófiç ài oü ern Virtudè dë àviso por via postai. 

34.'2 Fica facultado -â CAIXA mencionar, em qualquer divulgação que fizer sobre suas 
atividades, a cólaboraçãd"financeira concedida por meio deste CONTRATO. 

34:3` 'Õ TOMADOR assume o. compromisso de.mençionar:expressamente_a cooperação 
~ 4 .dai <CAIXÁ,V. como entidade finànciâdora, dos PROJETOS/AÇOES objetos deste 

CONTRATO. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - bo pERtODO ELEITORAL 

35.1 O TOMADOR • declara esta'r'cieniex que deverão ser observadas as limitações 
imp stas pela Lei Eleitoral 'n°:9.`504; de 30 de setembro de.1997,'para o desembolso 
dos recursos previstos no contrato ora firmado. 

' Md- t~# y by 3á nP1: k', " 

35.2," Q TOMADOR dec1arây estar ~ciente ,e anuente de que, ,em atendimento ao art. 73, Vl, 
alínea á da Lei n 94504/1997,, o desembolso dós recursos previstos no contrato 
firmado, durante o período eleitoral,,so ocorrerá em período posterior"à conclusão do 
processo eleitoral, ficando automaticamente estendido este período caso haja 2° 
tumo . 

35.3 0 TOMADOR declara estãr ciente e anuente'de que a aquisição do direito expresso 
na declaração anterior está condicionada ao :atendimento das demais condições de 
eficácias, resolutivas e ;de realizáção do primeiro desembolso expressas neste 
instrumento". 

CLAIJSÜtA TRIGÉSIMA"SEXTA`- D{lS DISP,~S1ÇÕES FINAIS 
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CA AIA 
~ 
~ 

36.1 

!~ 
q 

I~ 

362 

363. 

36.4 

36:5 

36.5 

~ 
f 

S 36:7 

,Gonkráta~déel~inanófgmentó,ts#Infraosfrütura e,ao,Sanearrr.ërïfó== 
FsINISA—Apoio Finãnçëiró pa,çe~éstiésa. cio :Càplj l— Qütrãs, 
Garantias 

Ganirãtg • . Q61 286 

As obrigaçóes assumidas, ,neste Ç(7NTR TO poderão ser .,objeto de ;exeçuçãõ 
específica porjnlciátiva,da CAIXA, nos temaos do disposto do'Códiga de Processo 
CM Brasilëiro, sem que isso signifique nénunciá á qualquer outra ação ou 
providência, )t: ial o nãQ,, que ,gb_jétive resguardar direitos decorrentes4o presente 
CÕNTRATO: 

Nénlümá. açãó..pu,pmEssãó, fantó. dó. TÓMÁDR; quanto da CAIXA impórtárá.,ëar 
renunéia de seus direitos, que padéraó ser exercidos a quafquér -fërpp4,. .ne! 
significara nóvaçao de quaisgúer das obrigaçºes decorrentes dá ,presente 
ÇONTRATO. 

direitos e recursos previstos neste GÓNTRA O são cumulativos, _pgdendq ser 
exercidos individual gu. simultaneamente, ..e não excluem quaisquer  direitos ou 
~recúr~sòs:;pëvstós, erim'~lei; 

O TOMAÔQR nãp;poderà ceder ;õü ,transferiir~ nó,rfodó o is, quaisquer 4eI 
seus díréitós e pbngaç es previstos no, ip„resente, CONTRATO sehi o prévio 
çonsentimento da',CAIXA: 

Os PROJETOS/AÇÕES descritos neste ÕQNTRATO serão executados por 
intermédiô'da= PRÉF,Ét,TURÁ„MU► ICII?AL~DEtJËQUIE,, gue serâ responsável pela 
coordenação geral de suas atividades: 

. 
Toda  quaiquernótifiçaçãóyou çomuniéáçãg#r oc a $entre,o T~OMÀDÕR e a CAUCA 
relativamepte; ao,,présénté, ÇÓNTTRATO,,~ciev,eráser feitaPpór.ësçritó e entregue via 
ço,rr,éiá ao pórtãdorr, p~ra ó,éridëre guir, r 

CAIXA EÇ.ÓNÕMtCA FEDERAL 
Endereço t Av Gë~tütiõ tUá"rg 33;1 Andar,, Ed. Trade.Çénter _ Santa 
1VÏô►iicà; Feira 'dërSantana/BA °=tGÉP: ç44077=.005 
Telef,one: (27).99973-36Ò.3 

PËtEFÉtTUR;41VtÚtdiGlPfl'L i)Ë JËQl1IÉ 
Endereço a Praça yDuque ',de .Jáxiás;iS/N,€Bairro Jequiezinho, Jequié/BA— 
CËP: 4s208=9O 
Telefone 73) 3526 8000c 

Quaiquer álteráção ró endereço acima dëverásser comuniçadá.à GAIXA,. poresçritç, 
nò prazo,máxirno d.e 10 (dez) áias,_cõnfàdos,dÏé;sua oëórr"e.ncia. 

Cl=1AÚSl1I_Á TRÏ,GÉSIII IA SÉTIMA= DA FISGÂLIZAÇAO 

'26141 v014.mic~o. 
29 

t 

i 
i~ 

Scanned with CaniScariner 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

64B2E2C11D43E5CADF6847CF78F2FD59

quarta-feira, 18 de outubro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01855 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 066

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 18 de outubro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01855 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 067

Prefeitura Municipal de Jequié
m7~Sfiwrfi; M1̀ .. ~s-•'°~'~ rr 1" 

m 

o- : 

CAIXA 

~37:1 

372 

Contrato deinanciamëht á.tnfraestrirturp,e ao Saneamento 
FINISÃ -- Apoia Finãnçelro"pardDespesà.de Capital - Outras 
Garantias 

Contrato - n° 061573246 
O TOMADOR declara que está expressamente .ciente e autoriza á CAIXA, dé forma 
Irrevogável ~e,lrretratável, a prestar Inforínáções nó âmbito do presente CONTRATO, 
clénte de. yúe a CAIXA poderá encaminhá-las àos ôigãõs de fiscalização. 

o.T_,OMADOR.. stá ciente que o Banco Centra ls,do-.Braslt BACEN, a Secretaria 
Federal de Cpntrole tnternoE t . 3SFCf, 1a Controladdria-Geral da União CGU, o 
Tribunal de Contas da União = TÇU, a Secretaria dó Tesouro Nacional — STN e o 
Ministério Publico Federai - MPF, por maiô de seus representantes indicados, podem 
nos termos e limites da lei, ter livre acesso às informações ,relativas .ao presente 
FINANCIAMENTO com a finalidade de efetuar, quando necessário, inspeções 
técnicas, administrativas, financeiras e contábeis, inclusive, a critérios daquelas 
instituições, à sua çoptabiiidade e arquivos: 

£LÁUStJLA TRIGÉSIMA OITAVA- VALIDADE 

S8.tr A validade do. presente CONTRATO está condicionada à existência de margem no 
limite estabelecido nos termos da Resolução do Conselho Monetário Nacional n° 
4,995/22, verificado pela CAIXA na contratação destã operação. 

W 
r 

CLI~USULA TRIGÉSIMA NONA.—;DA>PUBLICAÇÃO 

39.1 I1 TOMADOR obriga-se a providénciar a publicação deste .CONTRATO ou de 
extratp, no Diário O lciiai, .doer Estado/Distrito Federal/Município, íou no caso de 
inexistência de Diáriº, em outro meio oficial, assuas expensas, até o 5° (quinto) dia 
útil do Inês seguinte ao de sua assinatura, para fins de validade e eficácia do 
instrumento. 

CLAUSULA QUADRAGÉSIMA - DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO 

4M integram õ presente CONTRATQ,, para todos os fins de. direito, além 
documentosentreguesà 'CAIA : 

I . -ANËXÓ l - Detaihamento PROJETOS!AÇÕES, 
II ANEXO II Cronograma de Desembolso, 

;lll:y ANEXO Ill .= Modelo para Solicitação de Desembolso, 
!V'. ANEXO IV'- Fórmulas das taxas de juros contratuais, 

os 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA— DO FORO 

4tt1T! As PARTES_aceítam este ifistrLihjentó.tareômo está redigido e`se óbrigani, porsLre 
sucessores, ao fiei e exato cumprimento do que ora ficou ajustado, estabelecendo-
se como foro, com privilegio sobrequalquer outro, para cont écimento e solução;de 
toda e qualquer questão decorrente da sua interpretação _ou ezecüçãó, ó da Seção 
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c:3A® d~~ 
Contrato de Finànçiarnëntó n Infraestrutura e ao Saneamentà 
FINISA— Apoio ;Fináncëifá para Despesa de Càpitat—'Outras 
Garantias 

Gàntratv = n°0615732.16 

ANEXO 1= DÈTALHAMÈNTO PRÔJETOS!AÇÕES 
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E 

FIMIS/k . 

'ÜáÏor"dq Flnaneiamer~tó 

R$ 30:ÓÓ.Ó:Ó,00;Ó,0 

çóntratº:de Finenplaméntc infraestrutura é ao Saneamento —
FINISÁ—Apoio Financeiro para Despesa de Capital = Outras 
Garantias 

ANEXp~ ll=-. ÇROAI O G RAIVlA ;p≥=úDESEMB,OLSO 

Estáde/MiuïicipinYDistritg,:Feder."ai 
Ò615732=86.. ~Fëira:dé Sarïtanà 
Programa 

  
`T0tANDÓR, , ~-- ~,..,.., 
--. Eref.eitura.Municipalwde: Jeque 

:BA 

TafàÇ.~p.ór~ Exér,cició. 

i Ìá1ï`g ~~r1',lãiº~t(R~)~ ; 
2023 .._ _ ~ s1'5:0ÓÓ.`.O.Ó:Oc00 
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~x 1 .,~~ ~ 
C.onlràtõ de Fifiãnclam.ëntó á infraeslruturã e ëó Sártea•mento ~ 
FÌNI.SÁ•- Apoio Finãriçeiró p.afa Despes de çapiiâ► Óutras 
Gãrãntias 

MODELO PARA SOLICITAÇÃO DE DESEMBOLSOS 

de 

41 

 _ide.  _ 

Ã 
CAIXA EC NÕM1cA`FËbERgL 
{CAIXA_NOMÉ_UNIDÁDÉ}. 
Áv, .Getúllo Vargas 3233, 4d Andar, Ed: Trade Center Santa Mônica --4A:Ò71-005 

REF: Contrato de Financiamentó .e. Infraestratura e ao Saneamento -- FINISA - 
® espesas de Capital iìº 0615732-86 ÓNTF2ATO). 

Nos termos.dó pagtuadg,nó Contrato em re%rênèïa ,sgfcitamos ó desembolsó-de recursos, 
em favor do Prefeitura .Mu nicipal'de Jeqúië; ng vátór de R$ 30;000 000,00 ,(trinta milfióës. 
de°reais): 

O TOMADOR; nos termos do CONTRATO e dos. respectivos Dôçumentgs de Garantia, 
concorda som õ valor ora solicitado, fl andd ratifiçadas todas as garantias. prestadas. 

Atesto, para10 gs.os êféitós da,presente . 

(i) estar em diaçom todas as obrigações deçprrentes:do CONTRATO! 
(ii), ter atendido a tódás ás condições ;previstes no CONTRATO; para, a. reãlizaçãq dó 
presente desembolso, 

Também para os efeitos db-,presente desemlolsº, apresentamos, anexos, os seguintes 
documentes: 

(i certidão Negativa de Débito = CND,. expedida pelo instituto Nacional do Segurõ Social 
—INSS; e 
;(ü) <indicar demaisn documentos .pertinentes para ,.cada solicitação de desembolso> 

Reitero= nossa concordância com todas as cláusulas p condições, do CONTRATO, inclusive, 
sem limitação, as condições financeiras aplicáveis ao presente ;desembolso e õ 
compromisso ide aplicar os recursos desembolsados, exclusivamente, nós. 
PROJÉTOSIAÇÕÉS,relacionadi sno ANEXO ',I do.  :CONTRATO. -
Os• termos : expressões aqui utilizados em maiúscula ou ,com : iniciais em maiúscula e..não 
definidos neste instrumento terão_ õ significado à eles atribuído no CONTRATO. 

Atenciosamente, 

Ãssinátürá"`db~Représênfantè'Legál dô TQMAD;OR 
Nõme: 
GPF: 

.2&141 vOD4 micro 
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CAL 
Góntratõ de Fin.anclor7ïontõ á lnl•raestrutura e aõ Saneamentõ _ 
FIN1SA —Apoio Finan,cãiro para DësPnsd da Capital = Outras 
Garantias 

ANPXG! IV 

FtSRMULAS DAS TAXAAS DE Jt7FiQS CONTRATUAIS 

1. Sobre•o'vaiorcontratado incldirão encargos financeiros correspondentes ao da taxa 
média diaria dos Certificados de Depósitos Interbançarios -CDÌ, dtvuigada peia 
Central de Cú"sti dia e de Liquidação Financeira de Títulos _ CËTIP,  nós 'seguintes 
terniõs: 

IA PERCENT•UAkDO-CDI 

~ktr 4 É utilizado um percentuàl.da CD1 (% Ó.:GDI); a prestação do financiamento será 
calçtiládá conforme segue 

„ 

IDÏA _ SD <

IPËR"ÍODo
ï= 

~ndë: 

•Jotti=]ìarós dótiiá. 

~PËRIODÓ = )itrós db período. 

SD = saldg devedor para a data ;de.Intció dó,,periodo. 

p,l_Jn. _'per.í_õdó em dias úteis compreendido e tre adia ütil ,anteriorvao bia Ëleito ~ a.. 
anterior (Inclusive) ou Dia do Evento (inclusive)'e=ó dia ütil anterior (inclusive) ao 
Dia Ëleifô _do', Vënciménfó, 

P =:;perêentuaf da taxa E 

CDlote CDi diario anualizado; divulgado ,pela ÇÉ~TIP, 

•~28.74I~vO14mtcro. 
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E

Contrato de Financiamento ã Infraestrutura e ao Saneamento —
FINISA — Apoió Financeiro para Despesa da Capital — Outras 
Garantias 

1.2 Os Juros na fase de carência serão cobrados mensalmente. 

As prestações mensais e. sucessivas são compostas por cobrança de juros 
acrescidãs de amortização e calculadas de acordo com o Sistema de Amortização 
Constante.— SAC. 

1.4 Os referidos encargos financeiros são calculados e capitalizados por dias úteis, 
sendo. Incorporados ao saldo devedor`e`serão cobrados juntamente com a prestação. 

1.5 Nos' casos de pagamento, amortização extraordinária ou liquidação antecipada em 
épocas diferentes da, data de aniversário do presente CONTRATO, será feita- a. 
aplicação "pro rata'•dia útil. 

1:51 Consideram-se, para esse fim,_ como. dias não .úteis, sábados,, domingos, feriados 
bancárlos nacionãis'é ó dia 31 de dezembro. 

1'6 O índice de CDI. CETIP utilizado no cálculo. dos encargos. é o índice acumulado 
diariamente para ó período de apuração, sendo que se 'o índice não estiver 
atualizado para algum ,dós dias do período, é ratiÚzado o último índice dïvúigado. 

1,7` O•indice de CDI ÇETIP é divulgado.pela CETIP — Câmara de Custódia e Liquidação, 
por melo do endereço eletrõnlco•http:Ifwww.éetin.com.br.

1.8 Na hipótese de. extinção, suspensão, falta de divulgação apor prazo superior a S 
(cinco) dias. ,úteis da data esperada para; :sua divulgação;. ou Impossibilidade de, 
aplicação da: Taxa CDI, fica, desde já, convencionado que a.-CAIXA e ó T.OMADOR 
poderão, inëdiãnte mútuo e prévio, acordo pôr escnto, adotar para as mesmas 
finalidades, índices ou taxas que vierem a ser divulgados e determinados pélas 
autoridades competentes, ou; na falta desua dívulgação, os índices, taxas o_ u bases 
de' remuneraçãoJsübstitutas é què' isl iôrreflitam os custos de captação de recursos 
para aplicações em operações crediticias. 
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Dispensa

  

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 377/2023 
 
Processo nº: 384/2023 
 
Dispensa nº: 134/2023 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60.  
 
Contratada: DIOGO ALVES DE JESUS PRODUÇÃO MUSICAL E EVENTOS, com endereço na Rua Joaquim Pereira 
Garcia, nº 771, sala 01, Jardim Joao Paulo II, CEP 15.051-100, São José do Rio Preto/SP, inscrita no CNPJ sob nº. 
24.428.819/0001-12. 
 
Objeto: contratação de empresa especializada na promoção de atividades circense. 
 
Fundamento Legal: Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/2021. 
 
Valor Global: R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

 

Vigência: 06 (seis) meses – 18.10.2023 a 14.04.2024. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

EXTRATO DE DISPENSA Nº 134/2023 
 
Processo nº: 384/2023 
 
Contrato nº: 377/2023 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60.  
 
Contratada: DIOGO ALVES DE JESUS PRODUÇÃO MUSICAL E EVENTOS, com endereço na Rua Joaquim Pereira 
Garcia, nº 771, sala 01, Jardim Joao Paulo II, CEP 15.051-100, São José do Rio Preto/SP, inscrita no CNPJ sob nº. 
24.428.819/0001-12. 
 
Objeto: contratação de empresa especializada na promoção de atividades circense. 
 
Fundamento Legal: Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/2021. 
 
Valor Global: R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

 

Vigência: 06 (seis) meses – 18.10.2023 a 14.04.2024. 
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Tomada de Preço

 
 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

 

 
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023; 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 307/2023; 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FRAGMENTAÇÃO 

DE ROCHA COM A TECNOLOGIA PYROBLASTER PARA ATENDER A DEMANDA DA 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ”. 

   

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, no uso de suas atribuições legais, e, baseado 

nos fundamentos apresentados pela Procuradoria Geral do Município, recomendando a 

homologação do certame, RESOLVE: Com fundamento no art. 43, VI, da Lei 8.666/93 

e alterações posteriores, e, conforme o que consta do Processo Administrativo n.º 

307/2023, HOMOLOGAR o procedimento Licitatório em epígrafe, cujo objeto é tomada 

de preços Nº 004/2023, tipo MENOR PREÇO, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM FRAGMENTAÇÃO DE ROCHA COM A TECNOLOGIA 

PYROBLASTER PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, conforme especificações do Edital e seus anexos, e 

ADJUDICAR o objeto licitado em favor da empresa O.R SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

AMBIENTAL LTDA, de CNPJ 37.999.630/0001-21, pelo valor de R$ 98.865,00 (noventa 

e oito mil oitocentos e sessenta e cinco reais). 

 

 

Jequié/BA, 18 de outubro de 2023 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
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